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“O homem tem o direito fundamental à liberdade, à 
igualdade e ao desfrute de condições de vida adequadas, 
em um meio ambiente de qualidade tal que lhe permita 
levar uma vida digna, gozar de bem-estar e é portador 
solene de obrigação de proteger e melhorar o meio 
ambiente, para as gerações presentes e futuras. A esse 
respeito, as políticas que promovem ou perpetuam o 
„apartheid, a segregação racial, a discriminação, a 
opressão colonial e outras formas de opressão e de 
dominação estrangeira permanecem condenadas e devem 
ser eliminadas. Os recursos naturais da Terra, incluídos o 
ar, a água, o solo, a flora e a fauna e, especialmente, 
parcelas representativas dos ecossistemas naturais, 
devem ser preservados em benefício das gerações atuais 
e futuras, mediante um cuidadoso planejamento ou 
administração adequados”. 

 
(Declaração sobre o meio ambiente humano, ONU/1972) 
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RESUMO 

 
O crescimento populacional exacerbado, a industrialização e o incentivo ao 

consumo, resultaram na exploração excessiva e desordenada dos recursos naturais. 
Em decorrência desse quadro, a população mundial passou a enfrentar problemas 
relacionados com mudanças climáticas, catástrofes naturais, perda da biodiversidade, 
dentre outros, o que conduziu a uma tomada de consciência de alguns setores da 
sociedade que passaram a buscar mecanismos capazes de mitigar ou até eliminar os 
impactos causados ao meio ambiente pelas mais diversas atividades humanas. É 
nesse cenário que surge e ganha destaque o conceito de desenvolvimento 
sustentável, com a busca da harmonização do crescimento econômico com os 
aspectos sociais e ambientais. Diante disso, o Poder Público buscando materializar 
este conceito, passou a elaborar normas que regulamentassem o uso dos recursos 
naturais e que punissem os agentes causadores de danos ao meio ambiente. Nessa 
perspectiva, no intuito de melhorar o desempenho ambiental de diversos ramos da 
atividade econômica, em especial das indústrias, a auditoria ambiental nasceu como 
instrumento para adequar o funcionamento desses empreendimentos aos critérios e 
padrões estabelecidos pelas normas ambientais pertinentes, em uma verdadeira 
atuação de caráter preventivo. Portanto, considerando a relevância da auditoria 
ambiental não apenas para o cumprimento das normas ambientais, mas, de forma 
mais ampla, na tentativa de harmonizar o desenvolvimento econômico com a variável 
ambiental, o presente estudo tem como objetivo principal identificar e analisar os 
principais aspectos da auditoria ambiental, com ênfase na sua versão voluntária, 
considerando a sua aplicabilidade na Companhia Energética do Ceará (COELCE). 
Nesse contexto, a investigação foi feita mediante estudos de caráter exploratório, 
fundamentada por levantamentos bibliográficos. Quanto às fontes, utilizaram-se 
pesquisas bibliográficas abrangidas por livros, artigos, revistas, periódicos, 
publicações avulsas, dados disponíveis na rede mundial de computadores – internet e 
dados fornecidos pela COELCE. Com isso, pôde-se verificar que a auditoria ambiental 
se apresenta como relevante instrumento na busca da sustentabilidade do meio 
ambiente, no qual sua atuação é pautada, principalmente, nos princípios 
constitucionais do desenvolvimento sustentável, da dignidade da pessoa humana, da 
ordem econômica e da precaução. No caso concreto, a COELCE a apresenta como 
um programa ligado ao Sistema de Gestão Ambiental, no qual sua aplicação visa 
determinar as conformidades e não-conformidades dos procedimentos da empresa 
com as normas legais ambientais e com as normas internas, identificando os riscos e 
sugerindo melhorias contínuas. 

 
Palavras-chaves: meio ambiente, desenvolvimento sustentável, auditoria ambiental. 
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1 INTRODUÇÃO 

Com a preocupação mundial diante dos grandes problemas ambientais, como 

o aquecimento global, a extinção de espécies da flora e fauna e das grandes 

devastações ao meio ambiente, a sociedade passou a exigir das organizações 

empresariais, que antes eram centradas apenas no aspecto econômico, atitudes que 

visassem a recuperação do meio ambiente degradado bem como de medidas 

preventivas dos riscos ambientais do empreendimento, que agregassem o conceito de 

desenvolvimento sustentável.  

Ao mesmo tempo, o Poder Público embasado em uma legislação ambiental 

fortificada pela Carta Maior, cujo art. 225 faz a devida previsão de proteção ao meio 

ambiente, busca o equilíbrio ecológico, através de uma atuação mais fiscalizadora das 

atividades e empreendimentos utilizadores de recursos naturais e causadores efetivos 

ou potenciais de poluição e de degradação ambiental. 

Diante dessas questões, as organizações interessadas em atender essas 

exigências passaram a utilizar estratégias que contribuíssem na melhoria dos seus 

desempenhos ambientais, incluindo a adequação aos critérios estabelecidos pelas 

normas jurídicas brasileiras. 

Neste contexto, surge a auditoria ambiental como ferramenta de grande valia 

para as empresas, que são as maiores utilizadoras dos recursos ambientais, visando 

evitar riscos e garantir o cumprimento da legislação ambiental, mediante a busca 

contínua da melhoria da qualidade dos seus processos de produção e do meio 

ambiente. 

O crescente interesse por esse modelo de auditoria em segmentos da 

comunidade empresarial, dos governos e da sociedade se justifica porque a auditoria 

ambiental é uma ferramenta de gestão que possibilita controlar o desempenho da 

organização e evitar possíveis acidentes. E quando seus resultados são apresentados 

ao Poder Público, reduz a necessidade de fiscalização sem lhes retirar a 

responsabilidade da supervisão, inspeção e gerenciamento. Ademais, para a 

sociedade consumidora, essa modalidade de auditoria pode oferecer informações 

públicas quanto ao trabalho de proteção ambiental. 
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Com isso, o presente estudo tem como objetivo analisar os elementos da 

auditoria ambiental, contextualizando sua compreensão conceitual, agentes envolvidos 

e escopo principal, tudo isso considerando a aplicabilidade da auditoria ambiental nas 

organizações empresariais, os seus reflexos na proteção do meio ambiente e no 

cumprimento das normas ambientais, em consonância com os princípios maiores 

informadores do Direito Ambiental. 

Para possibilitar a avaliação do mecanismo da auditoria ambiental a partir de 

experiências concretas, o presente trabalho desenvolveu-se a partir da análise do 

programa de auditoria ambiental voluntária desenvolvido pela Companhia Energética 

do Ceará (COELCE), por conta da sua participação efetiva nas questões ambientais e 

por ser integrante da Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Estado do 

Ceará (CIEA) e do Fórum de Mudanças Climáticas do Estado do Ceará, ambos 

vinculados ao Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente.  

A investigação para elaboração desta monografia foi feita mediante estudos de 

natureza aplicada de caráter exploratório, fundamentada por levantamentos 

bibliográficos. Quanto às fontes, utilizaram-se pesquisas bibliográficas abrangidas por 

livros, artigos, revistas, periódicos, publicações avulsas, dados disponíveis na rede 

mundial de computadores – internet e dados fornecidos pela Companhia Energética 

do Ceará - COELCE.  

Ao final, observa-se que para o alcance dos objetivos propostos, este 

trabalho restou dividido em cinco capítulos. O primeiro capítulo foi dedicado aos 

aspectos introdutórios.  

O segundo capítulo versa sobre os aspectos gerais da auditoria ambiental, 

considerando sua origem e a evolução histórica, a conceituação diante das normas 

jurídicas ambientais e dos doutrinadores, os princípios constitucionais, bem como os 

princípios da gestão ambiental aplicáveis e a competência dos entes federativos para 

legislar sobre o assunto. 

O terceiro capítulo abrangeu o conteúdo da auditoria ambiental, mostrando 

a sua classificação, a responsabilidade dos agentes envolvidos diretamente no 

processo, a atuação dos órgãos públicos e o Sistema de Gestão Ambiental.  

O quarto capítulo considerou a aplicação concreta da auditoria ambiental 
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voluntária, a partir da análise do programa de auditoria ambiental desenvolvido na 

COELCE.  

Por fim, o quinto capítulo sintetizou as conclusões decorrentes do 

desenvolvimento do presente estudo, considerando os objetivos propostos. 
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2 ASPECTOS GERAIS DA AUDITORIA AMBIENTAL 

2.1 Origem e evolução histórica 

Diante da crescente degradação do meio ambiente e da falta de eficácia das 

normas que inibissem tal conduta, o mundo começou a se preocupar com as questões 

ambientais e passou a fazer exigências socioeconômicas ao mercado e ao Poder 

Público a fim de compatibilizar o crescimento com a sustentabilidade do meio 

ambiente. 

Maimon (2003) acredita que quatro fatores contribuíram intensamente na 

mudança desse comportamento: em primeiro lugar, a opinião pública, que sensíveis 

às questões ambientais sabotavam o consumo de produtos que danificavam o meio 

ambiente; em segundo, a propagação do movimento ambientalista; em terceiro, o 

desenvolvimento de tecnologias limpas; e, finalmente, em quarto, a globalização da 

ecologia. 

Foi com essas preocupações que a auditoria ambiental surgiu na década de 70 

nos Estados Unidos como prática voluntária realizada por algumas grandes 

corporações que buscavam auxílio para o cumprimento do crescente número de leis 

ambientais que estavam sendo promulgadas naquele país. Gregg (apud SALES, 2001, 

p. 27) chega a afirmar que: 

 

Existe uma relação entre o desenvolvimento histórico da auditoria 
ambiental nos Estados Unidos e a cronologia da legislação ambiental 
americana. [...] Assim, na medida em que o público americano, 
através do Congresso, exigiu mais e mais leis ambientais, [...] a 
indústria reagiu através do desenvolvimento da auditoria ambiental 
como uma forma de gerenciar, organizar e cumprir com a crescente 
complexidade de requisitos legais.  

 

Porém, Capra (1992 apud SALES, 2001, p. 25) defende que “a prática da 

auditoria ambiental, iniciou-se na Alemanha, Grã-Bretanha e Estados Unidos na 

mesma época, no final dos anos 70. Entretanto, ela desenvolveu-se de forma muito 

diferente na Alemanha em relação aos Estados Unidos e Grã-Bretanha”.  

A prática da auditoria ambiental se disseminou pelo mundo com programas 

de gestão ambiental, porém, foi na década de 80 que surgiu como objeto de variedade 
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de políticas e princípios estabelecidos por organizações nacionais e internacionais, os 

quais endossavam sua prática e, em alguns casos, sugeriam metodologias específicas 

para sua execução. 

Entretanto, observa-se que o início do crescimento internacional da auditoria 

ambiental se deu apenas com o advento do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro 

das Nações Unidas sobre mudanças do Clima (1997)1 e do crescente 

desenvolvimento da chamada „contabilidade ambiental‟, que é a incorporação de 

aspectos e contingências ambientais das empresas nos balanços financeiros. 

Segundo Moxen e Stracham (1995 apud SALES, 2001, p. 54): 

 

Essa nova tendência tem origem em fatores co-relacionados: i) o 
estágio de maturação atingido por vários programas de auto-
avaliação e gestão ambiental; ii) o desenvolvimento de vários 
princípios e códigos de prática ambiental por parte de organizações 
industriais; iii) a existência de um entendimento geral sobre os 
conceitos, princípios e procedimentos básicos da auditoria ambiental 
e das qualificações técnicas necessárias ao seu exercício. 

 

Priznar (1993 apud SALES, 2001) fez uma descrição sistemática do processo 

de evolução da auditoria ambiental nos Estados Unidos, dividindo-o em três períodos: 

 1º período: de 1979 a 1983, chamado de período da renascença, 

caracterizado pela elaboração do conceito e prática da auditoria restrita à adequação 

das normas legais e pelo surgimento da primeira entidade de profissionais de auditoria 

ambiental, a “Environmental Auditing Roundtable”, na qual os profissionais possuíam 

vastas experiências com áreas afins da auditoria ambiental; 

2º período: de 1984 a 1989, período da divergência, onde surgiram várias 

práticas de avaliações ambientais com diferenças de conceitos e aplicações, sem um 

padrão definido para cada atividade. Foi nessa época que também surgiu a “due 

diligence”, que é uma prática de auditoria na qual se avalia as empresas para as 

transações comerciais, como as fusões e as aquisições. 

                                                           
1
  O Protocolo de Quioto a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre mudanças do clima, incorporado 

ao ordenamento jurídico brasileiro através do Decreto Legislativo nº 144 de 01.05.2002, figura como 
tratado internacional que tem por objetivo reduzir as emissões de gases-estufa dos países industrializados 
e garantir um modelo de desenvolvimento limpo aos países em desenvolvimento, prevendo que, entre os 
anos de 2008 e 2012, haja uma redução de 5,2% em relação aos níveis medidos em 1990.  
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3º período: de 1990 em diante, período do pensamento “Enlightened”, no qual, 

a internacionalização da auditoria ambiental e o reconhecimento da profissão de 

auditor ambiental padronizaram as técnicas e proporcionaram o surgimento de 

iniciativas legais para sua regulamentação. 

A prática da auditoria ambiental no Brasil é relativamente recente, surgindo no 

início dos anos 90 como resultado de iniciativas voluntárias de corporações 

multinacionais, principalmente indústrias dos setores químicos, petroquímicos, de 

papel e celulose, mineração e metalúrgico e de alguns setores governamentais em 

razão da natureza de suas atividades.  

Nessa mesma década, surgiram as normas internacionais, como a International 

Organization for Standardization (ISO), que no Brasil, através da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), adotou-se as NBR ISO 14010, 14011 e 14012, todas 

referentes à auditoria ambiental. 

Diferentemente dos países europeus, dos EUA e do Canadá que 

estabeleceram auditorias voluntárias para as indústrias, no Brasil, alguns estados e 

municípios instituíram leis que estabelecem a auditoria ambiental obrigatória, como 

exemplo os estados do Rio de Janeiro, de Minas Gerais, do Espírito Santo e do Ceará, 

e os municípios de Santos (SP) e Vitória (ES).  

2.2 Conceito de auditoria ambiental  

Por existirem várias metodologias de aplicação da auditoria ambiental, seu 

conceito ainda não foi padronizado, existindo, assim, um rol de possibilidades 

conceituais, dependendo de seu conteúdo e do objetivo da empresa para a sua 

aplicação. 

Todavia, mesmo diante da ausência de padronização do seu conceito não há 

que se questionar as vantagens às empresas que introduziram a auditoria ambiental, 

pois é fato que a sua aplicação identifica com mais exatidão as áreas de riscos e 

indica melhorias contínuas ao processo de produção, como o desenvolvimento de 

tecnologias limpas, o uso moderado dos recursos e da matéria-prima. 

Definida inicialmente pela Comunidade Econômica Européia (CEE), atual 

União Européia, por meio da Diretiva 1.836/93 em seu art. 2º, f (apud FIORILLO, 2009, 
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p. 411), a auditoria ambiental é “o instrumento de gestão que inclui a avaliação 

sistemática, documentada, periódica e objetiva do funcionamento da organização do 

sistema de gestão e dos processos de proteção do meio ambiente”. 

Essa diretiva da União Européia surgiu visando facilitar o controle da gestão 

das práticas com eventual impacto ambiental e para avaliar o cumprimento das 

políticas ambientais pelas indústrias. Com isso, fez aparecer o chamado “sistema de 

ecogestão”. 

Para Machado (2004), a auditoria ambiental não é um instrumento da gestão 

ambiental, mas sim um procedimento de exame e avaliação, seja periódica ou 

ocasional, do comportamento ambiental de uma empresa.  

O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), órgão brasileiro 

competente para propor estratégias e diretrizes de políticas governamentais para a 

gestão do meio ambiente e dos recursos naturais, em sua Resolução nº 306 de 2002, 

que estabelece os requisitos mínimos e o termo de referência para realização de 

auditorias ambientais, conceitua a auditoria ambiental como sendo: 

 

processo sistemático e documentado de verificação, executado para 
obter e avaliar, de forma objetiva, evidências que determinem se as 
atividades, eventos, sistemas de gestão e condições ambientais 
especificados ou as informações relacionadas a estes estão em 
conformidade com os critérios de auditoria estabelecidos nesta 
Resolução, e para comunicar os resultados desse processo. 

 

De acordo com a NBR ISO 19011 a auditoria é o “processo sistemático, 

documentado e independente para obter evidências de auditoria e avaliá-las 

objetivamente para determinar a extensão na qual os critérios da auditoria são 

atendidos”. Entendendo, essa norma, como evidência de auditoria, os “registros, 

apresentação de fatos ou outras informações, pertinentes aos critérios de auditoria e 

verificáveis”, podendo ser qualitativa ou quantitativa, e, como critério de auditoria, o 

“conjunto de políticas, procedimentos ou requisitos”  

Na tentativa de esboçar um conceito mais completo, Uhlmann, Cruz e Reske 

Filho (2008, p. 4) estabelecem que: 
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A auditoria ambiental constitui uma ferramenta essencial ao processo 
de mitigação e/ou eliminação dos impactos ambientais negativos 
causados pelas atividades, produtos e/ou serviços disponibilizados 
pelas organizações. Através do caráter investigativo, a auditoria 
ambiental assegura que as medidas de prevenção, recuperação e 
monitoramento formalizadas pela empresa estejam sendo 
efetivamente praticadas. 

Pode-se inferir, também, que a auditoria ambiental tem a função de 
verificar se os passivos ambientais estão sendo evidenciados pelas 
organizações. Essa conduta, permite que investidores e acionistas 
tenham condições de avaliar o passivo ambiental das organizações a 
fim de realizarem projeções a longo prazo. 

 

Portanto, a auditoria ambiental é um dos instrumentos de gestão ambiental que 

visa uma avaliação periódica dos procedimentos de uma empresa para a garantia do 

cumprimento das normas ambientais, bem como para resguardar o meio ambiente e 

mantê-lo equilibrado para as presentes e futuras gerações. 

2.3 Princípios ambientais aplicáveis à auditoria  

Apesar de ser uma ramificação nova dentro da ciência jurídica, o Direito 

Ambiental é autônomo, pois possui seus próprios princípios diretores que são 

norteados pela Constituição da República Federativa Brasileira e pela legislação 

específica. 

Os princípios da Política Global do Meio Ambiente foram construídos na 

Conferência de Estocolmo de 1972, e no dizer de Fiorillo (2009, p. 27), 

 

são princípios genéricos e diretores aplicáveis à proteção do meio 
ambiente. Por outro lado, os princípios da Política Nacional do Meio 
Ambiente são a implementação desses princípios globais, adaptados 
à realidade cultural e social de cada país. São um prolongamento, 
uma continuação dos princípios globais. 

 

Esses princípios são diversos dos que são aplicados normalmente pelos outros 

ramos da ciência jurídica, pois, segundo Antunes (2005), decorrem do fato de terem 

como finalidade a proteção do bem maior, qual seja, a vida em qualquer uma das suas 

formas e, para tanto buscam garantir uma existência digna para os seres humanos, na 

presente e nas futuras gerações, conciliado com o desenvolvimento econômico 

ambientalmente sustentável. 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR

Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=1055.31848



 

 

 

18 

  
 

  

 

A auditoria ambiental relaciona-se com alguns dos princípios informadores do 

Direito Ambiental, como o princípio do desenvolvimento sustentável, princípio da 

dignidade da pessoa humana, princípio da ordem econômica em face dos bens 

ambientais e o princípio da prevenção, como também os princípios fundamentais dos 

Sistemas de Gerenciamento Ambiental. 

2.3.1 Princípio do desenvolvimento sustentável 

Apesar de ter sido decorrência das preocupações expostas na Conferência de 

Estocolmo, o conceito de desenvolvimento sustentável foi formalmente reconhecido 

através dos trabalhos da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações 

Unidas em 1987, quando, na ocasião, foi elaborado o Relatório de Brundtland, 

também conhecido como Relatório Nosso Futuro Comum, no qual o conceitua como 

"aquele desenvolvimento que satisfaz às necessidades das gerações presentes sem 

comprometer a possibilidade das gerações futuras de atender suas próprias 

necessidades”. 

A Constituição Federal de 1988 inseriu o conceito de desenvolvimento 

sustentável no caput do art. 225, no qual dispõe que:  

 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

 

A análise desse dispositivo deverá ser dividida em quatro partes. A primeira é a 

da expressão „todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado‟, que 

gera a afirmação de que o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é 

oponível erga omnes, um dos direitos fundamentais da pessoa humana, não se 

restringindo aos brasileiros ou estrangeiros residentes no País, mas também a todos 

que estão no território brasileiro, mesmo que temporariamente, pois, 

 

[...] parece que o melhor entendimento é aquele que garante qualquer 
pessoa, residente ou não, o benefício de tal direito. Não há nisso 
ofensa à soberania, pois é interpretação oriunda da visão holística e 
universalista do meio ambiente, amparada nos tratados 
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internacionais, ao longo dos anos, celebrados e ratificados. 
(BENJAMIN, 2008, p.105). 

 

A segunda parte se refere ao „bem de uso comum do povo‟ e o define como 

sendo um terceiro gênero de bem, denominado de bem ambiental, que não é um bem 

público e muito menos privado, mas sim um bem de natureza difuso. Diferindo, 

portanto, do conceito atribuído a bem público, pelo inc. I, do art. 99 do Código Civil no 

seu art. 99, inc. I, como sendo “os de uso comum do povo, tais como rios, mares, 

estradas, ruas e praças”. 

A terceira parte da análise relaciona-se com a visão antropocêntrica abraçada 

pelo legislador constituinte ao estabelecer que o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é „essencial à sadia qualidade de vida‟. 

A quarta e última parte, impõe ao poder público e à coletividade o dever de 

proteger e preservar o meio ambiente, gerando uma obrigação e não apenas 

determinando uma norma de conduta, para que resguardem às presentes e futuras 

gerações o mesmo direito de usufruir desse bem.  

É nesse entendimento que Fiorillo (2009, p. 28) observa que 

 

o princípio do desenvolvimento sustentável tem por conteúdo a 
manutenção das bases vitais da produção e reprodução do homem e 
de suas atividades, garantindo igualmente uma relação satisfatória 
entre os homens e destes com o seu ambiente, para que as futuras 
gerações também tenham oportunidade de desfrutar os mesmos 
recurso que temos hoje à nossa disposição. 

 

A concepção deste princípio se deu por conta da busca de encontrar o ponto 

de equilíbrio entre o desenvolvimento social, o crescimento econômico e a 

preservação ambiental, pois a transformação social, política, econômica e tecnológica, 

fez com que a sociedade passasse a reivindicar o papel do Estado na proteção dos 

recursos ambientais.  

Portanto, o princípio do desenvolvimento sustentável, de acordo com Milaré 

(2004), surge como conseqüência do direito do desenvolvimento das potencialidades e 
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das realizações do ser humano, seja individual ou socialmente, e o direito das 

gerações futuras em usufruir das mesmas condições favoráveis. 

É com esse pensamento que a auditoria ambiental trabalha, pois procura 

proporcionar as condições para aliar desenvolvimento econômico e uso sustentável 

dos recursos naturais, no sentido de garantir ao ser humano o seu desenvolvimento 

econômico-social e ao mesmo tempo dá ao meio ambiente a proteção adequada para 

resguardar os mesmos direitos às gerações futuras. 

2.3.2 Princípio da dignidade da pessoa humana 

A Lei Maior, além de amparar a proteção ao meio ambiente, visa, também, a 

proteção ao princípio da dignidade da pessoa humana, assegurando o direito social e 

individual, bem como o bem-estar de todos como valores supremos de uma 

sociedade. Além disso, no seu art. 1º, III, dispõe que a dignidade da pessoa humana é 

um dos fundamentos da República Federativa do Brasil. 

A proteção ao meio ambiente está intrínseca na proteção dos direitos 

humanos, pois há uma íntima ligação caracterizada pela própria condição de 

sobrevivência do ser humano, pois, não preservar o meio ambiente, desenvolvendo 

uma nação onde os princípios fundamentais não são respeitados, fadará na extinção 

da própria vida humana. Neste entendimento, Guerra Filho (2003, p.320) afirma que “o 

respeito à dignidade humana requer o respeito do ser humano como indivíduo, 

partícipe de diversas coletividades, inclusive aquela maior, enquanto espécie 

planetária, natural e social.” 

Como a Constituição Federal tem uma visão antropocêntrica, voltada para a 

satisfação das necessidades humanas, ela não se refere a proteção da vida em todas 

as suas formas, mas isso não quer dizer que não estejam protegidas, pois a Política 

Nacional do Meio Ambiente, lei nº 6.938/81, foi recepcionada inteiramente por nossa 

Carta Magna. Como se observa: 

 

Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 
desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana [...] 
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Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

        I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e 
interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga 
e rege a vida em todas as suas formas. 

 

Fica claro, então, que a dignidade da pessoa humana é respeitada quando ela 

está vivendo em um meio ambiente ecologicamente equilibrado, incluindo a proteção 

de todas as espécies de vida, em qualquer uma de suas formas, pois já não é mais 

possível proteger o ser humano pensando apenas no seu próprio benefício, 

esquecendo-se do meio ambiente. 

Esta questão é de tanta relevância que passou a ser reconhecida tanto a nível 

nacional, pelas legislações específicas, quanto a nível internacional pelas ratificações 

dos tratados internacionais. Nesse sentido, observa-se que a Conferência das Nações 

Unidas sobre o Ambiente Humano de 1972 – Conferencia de Estocolmo – veio a 

estabelecer que o princípio da dignidade da pessoa humana está garantido e 

protegido, quando o direito ao meio ambiente de qualidade permite ao homem uma 

vida digna. 

Na opinião de Milaré (2004, p. 137), 

 

o reconhecimento do direito a um meio ambiente sadio configura-se, 
na verdade, como extensão do direito à vida, quer sob o enfoque da 
própria existência física e saúde dos seres humanos, quer quanto ao 
aspecto da dignidade desta existência – a qualidade de vida -, que 
faz com que valha a pena viver. 

 

Por conseguinte, esse princípio é aplicado pela auditoria ambiental quando o 

trabalho desenvolvido reconhece que o direito do ser humano à vida digna e ao meio 

ambiente sadio, é a extensão ao direito à própria vida, à própria existência do ser 

humano. 

2.3.3 Princípio da ordem econômica em face dos bens ambientais 

Para conciliar o desenvolvimento econômico com a preservação do meio 

ambiente, Paiano (2006, p. 12), entende que “é necessário que se faça uma análise 

conjunta dos dispositivos constitucionais expressos nos artigos 3º, 170 e 225, de modo 
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que eles possam existir de forma harmônica, que haja uma conciliação entre eles”. 

Sobre o assunto Ribeiro e Ferreira (2005 apud PAIANO 2006) diz que, 

 

Referidos princípios constitucionais mostram que não pode haver 
conflitos na própria Constituição Federal entre os princípios por ela 
abarcados e, sim, a análise valorativa desses princípios no sentido 
de aplicá-los de forma razoável e equilíbrio para o desenvolvimento 
equilibrado, equacionado com o meio ambiente. 

 

Nos princípios gerais da ordem econômica, diferente da concepção geral que a 

Constituição Brasileira dá ao meio ambiente, não houve um direcionamento para uma 

visão antropocêntrica, e sim ecocêntrica, pois deu ao meio ambiente um lugar de 

primazia diante dos interesses do ser humano. Diante disso, como bem afirma Leite 

(2008, p. 140), 

 

Que ela não se ateve a uma visão antropocêntrica de matiz 
economicocêntrica de meio ambiente. Assim, não contemplou o 
ambiente como mero instrumento para o proveito econômico e a 
geração de riquezas. Os fortes delineamentos econômicos de ordem 
constitucional são conformados com a proteção ambiental. Assim, o 
art. 170, ao assegurar a livre iniciativa, coloca a defesa do meio 
ambiente como princípio geral da atividade econômica. 

 

A Constituição Federal, no seu art. 170, dispõe que a ordem econômica deve 

ter como base a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa de forma a garantir 

a todos uma existência digna, e, no inc. VI, daquele mesmo dispositivo, reconhece 

como um dos princípios basilares para o seu desenvolvimento a defesa do meio 

ambiente, dando aos produtos e serviços, como aos seus processos de elaboração e 

prestação, um tratamento diferenciado de acordo com os impactos ambientais que 

possam gerar.  

Na interpretação de Grau (2008, p.252), 

 

O princípio da defesa do meio ambiente conforma a ordem 
econômica (mundo do ser), informando substancialmente os 
princípios da garantia do desenvolvimento e do pleno emprego. Além 
de objetivo, em si, é instrumento necessário – e indispensável – à 
realização do fim dessa ordem, o de assegurar a todos existência 
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digna. Nutre também, ademais, os ditames da justiça social. Todos 
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo – diz o art. 225, caput. 

 

Dessa forma, as atividades econômicas que violarem a defesa do meio 

ambiente estarão em desconformidade com o que está prescrito na Carta Maior, ou 

seja, deixarão de cumprir um de seus fundamentos ao contrariar a base da ordem 

econômica constitucional. 

Esta violação, que desconsidera o fator ambiental e a sustentabilidade do meio 

ambiente, geralmente relaciona-se e decorre da busca desenfreada pelo aumento do 

ganho e da margem de lucro dos diversos empreendimentos de natureza econômica, 

que sempre necessitam, mesmo que em diferentes graus, da utilização dos diversos 

recursos ambientais. 

Insere-se neste contexto a figura do fornecedor, que segundo o Código de 

Defesa do Consumidor, lei no 8.078/90, no seu art. 3°, o conceitua como:  

 

toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

Os aspectos que informam o direcionamento constitucional da ordem 

econômica, também perpassam a relação entre consumidores e fornecedores de bens 

e serviços. Nesse sentido, Fiorillo (2009) destaca a existência de uma relação de 

consumo adaptada aos bens ambientais que resultaria para o fornecedor   

 

não só o DIREITO de divulgar publicamente sua atuação em face dos 
produtos e serviços vinculados a bens ambientais destinados aos 
consumidores, assegurando imagem satisfatória inclusive no que se 
refere à sua marca, nome e mesmo qualquer outro signo distintivo 
(Constituição Federal, art. 5o, IX, XIV e XXIX), viabilizando por meio 
da publicidade sua oferta, como o DEVER de assegurar os direitos 
básicos do consumidor de produtos e serviços vinculados a bens 
ambientais descritos no art. 6o da lei no 8.078/90, particularmente no 
que se refere ao direito à informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços ambientais, bem como riscos que 
apresentam (art. 6o, III), proteção contra publicidade enganosa e 
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abusiva, assegurando efetiva liberdade de escolha (art. 6o, I) ao 
cidadão. (FIORILLO, 2009, p. 414) 

 

O consumidor, por sua vez, visando a satisfação das suas necessidades aliada 

às preocupações com as questões ambientais, muda os seus hábitos e exige cada vez 

mais responsabilidade dos fornecedores, bem como uma produção de tecnologias 

limpas, onde há menos consumo de energia e matéria-prima, como também de 

geração de resíduos. 

 

 [...] a onda de nominalismo e de principiologia, que tomou conta da 
teoria jurídica contemporânea, serve para evidenciar que, 
felizmente, o problema ecológico tornou-se questão de consciência 
para a maioria dos habitantes do planeta Terra, muitos dos quais se 
converteram em apóstolos da causa ambientalista, tanto mais 
necessários quanto sabemos que ainda são muitos os que, por dolo 
ou culpa, agridem a Natureza sem se darem conta das 
conseqüências dessa insensatez. (grifo nosso) (COELHO, 2009, 
p.1424) 

 

Mesmo havendo cidadãos que agridem a natureza, a visão de Coelho é 

positiva, pois se reflete tanto na análise do ordenamento jurídico ambiental brasileiro, 

bem como, na análise das relações de consumo que, por conta da vulnerabilidade do 

meio ambiente diante da intervenção tecnológica do ser humano, criam-se políticas 

públicas que regulam o uso e a proteção do meio ambiente, e mudam-se os 

comportamentos de consumo insustentável. 

Portanto, impossível afastar a correlação entre o desenvolvimento das práticas 

de auditoria ambiental e as idéias informadoras do princípio da ordem econômica, na 

medida em que ele também controla e avalia as práticas dos fornecedores de produtos 

e serviços nas relações de consumo de bens ambientais, harmonizando os interesses 

dos seus atores também a partir de considerações de ordem ambiental. 

2.3.4. Princípio da precaução 

No direito ambiental existem dois princípios muito próximos, porém diversos 

nos seus conceitos, que são os princípios da prevenção e da precaução.  
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O princípio da prevenção é exercido quando já se conhece os impactos 

ambientais que a atividade gera, cabendo ao empreendedor agir no sentido de inibir 

os resultados. O princípio da precaução, também chamado de princípio da prudência 

ou cautela, é quando não há informação científica suficiente acerca dos resultados da 

atividade, havendo somente indicações de possíveis danos ambientais potencialmente 

perigosos. No ensinamento de Canotilho (apud COLOMBO, 2004, p. 7): 

 

Comparando-se o princípio da precaução com o da atuação 
preventiva, observa-se que o segundo exige que os perigos 
comprovados sejam eliminados. Já o princípio da precaução 
determina que a ação para eliminar possíveis impactos danosos ao 
ambiente seja tomada antes de um nexo causal ter sido estabelecido 
com evidência científica absoluta. 

 

Fica caracterizado então, que para aplicação do princípio da prevenção há de 

existir o perigo ambiental e para o princípio da precaução, somente o risco ambiental. 

O primeiro, diante da potencialidade do dano, tem seu ato proibido por lei, pois já é do 

conhecimento o resultado da atividade. O segundo ato – gerador de risco ambiental –

somente gera a probabilidade de um dano, ou seja, ainda não se tem uma certeza do 

resultado, o que enseja a possibilidade minimizar os danos eventualmente causados. 

 De acordo com Winter (1996 apud MACHADO, 2004, p. 56), “se a legislação 

proíbe ações perigosas, mas possibilita a mitigação dos riscos, aplica-se o 'princípio 

da precaução', o qual requer a redução da extensão, da freqüência ou da incerteza do 

dano”. 

O princípio da precaução foi reconhecido em algumas convenções 

internacionais, como exemplo, a Convenção sobre Diversidade Biológica e a 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima. Esses 

documentos estabelecem a aplicação do princípio em apreço quando houver 

incertezas dos danos ou para evitar ou minimizar os danos ambientais, especificando 

inclusive algumas das suas características, como: 

1. Incerteza do dano ambiental: a existência de dúvida científica expressa o 

princípio da precaução, porém não se pode esperar pela certeza para agir, deve-se 

aplicar a prevenção. 
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2. Tipologia do risco ou da ameaça: o risco ou o perigo serão analisados 

conforme o setor que puder ser atingido pela atividade ou obra projetada. 

3. O custo das medidas de prevenção: O custo excessivo deve ser ponderado 

de acordo com a realidade econômica. 

4. Implementação imediata das medidas de prevenção: as medidas de 

prevenção não devem ser adiadas, devem ser aplicadas no presente, mesmo que o 

dano seja incerto. 

5. Inversão do ônus da prova: a relação de causalidade do dano é presumida, 

dando ao autor o ônus de provar com antecedência que sua ação não causará danos 

ao meio ambiente. Essa inversão se dá com o objetivo de proteger o meio ambiente. 

Diante dessas considerações, acredita-se que o princípio da precaução seja o 

mais aplicado na auditoria ambiental, pois, com base nele exige-se que não se faça 

intervenções no meio ambiente antes de ter certeza de que estas não sejam contrárias 

a preservação ambiental, pois a empresa deverá sopesar o progresso tecnológico com 

os riscos ambientais. 

2.3.5 Princípios segundo a gestão ambiental 

Além dos princípios basilares do Direito Ambiental Brasileiro, a auditoria 

ambiental é norteada por princípios que surgiram em decorrência dos denominados 

investimentos verdes, nos quais os fundos de investimentos obrigavam as empresas a 

terem um comportamento de postura ambiental e social pró-ativa. São os chamados 

princípios CERES desenvolvidos pela Coalition for Environmentally Responsible 

Economies, organização não governamental nascida nos Estados Unidos.  

Os princípios CERES se referem a um código de conduta que 

 

busca encorajar as empresas a adotarem programas positivos para 
prevenir a degradação ambiental, assistir as empresas no 
estabelecimento de políticas e permitir que investidores e outros 
possam avaliar o desempenho ambiental das empresas. Os 
Princípios estabelecidos pelo CERES são os seguintes: (i) proteção 
da biosfera, (ii) uso sustentável de recursos naturais, (iii) redução e 
descarte de resíduos, (iv) conservação de energia, (v) redução de 
riscos, (vi) produtos e serviços seguros, (vii) restauração ambiental, 
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(viii) informação ao público, (ix) comprometimento gerencial e (x) 
auditoria ambiental e divulgação (SALES, 2001, p. 29). 

 

A ABNT na sua série NBR ISO 19011, que dispõe acerca das diretrizes para 

auditorias de sistema de gestão da qualidade e/ou ambiental, também define alguns 

princípios gerais da auditoria, que são:  

 Independência: É a base para a imparcialidade da auditoria e objetividade 

das conclusões, pois os auditores devem ser independentes e livres de tendência e 

conflitos de interesses, tendo que manter um estado de mente aberta ao longo do 

processo de auditoria para assegurar que as suas constatações e conclusões sejam 

baseadas somente nas evidências. 

 Abordagem baseada em evidência: É o método racional para alcançar 

conclusões confiáveis e reproduzíveis em um processo sistemático de auditoria, pois 

as evidências são baseadas em amostras das informações disponíveis, uma vez que o 

trabalho é realizado durante um período e recursos definidos. O uso apropriado de 

amostragem está intimamente relacionado com a confiança que pode ser colocada 

nas conclusões da auditoria realizada. 

2.4 Competência legislativa dos entes federados 

Na Carta Magna em seu art. 24, incs. V, VI e VII está estabelecida a 

competência concorrente e não-cumulativa entre a União, Estados e Distrito Federal 

para legislar sobre as questões que tratam do meio ambiente. No entanto, essa 

competência da União é limitada para regulamentar acerca de normas gerais, ficando 

para os Estados, Distrito Federal e Municípios a competência suplementar para 

atender aos interesses e as peculiaridades de suas regiões. É nesse entendimento 

que Fiorillo (2009, p. 131), diz que: 

 

à União caberá a fixação de pisos mínimos de proteção ao meio 
ambiente, enquanto aos Estados e Municípios, atendendo aos 
interesses regionais e locais, a de um “teto” de proteção. Com isso, 
oportuno frisar que os Estados e Municípios jamais poderão legislar, 
de modo a oferecer menos proteção ao meio ambiente do que a 
União, porquanto, como já ressaltado, a esta cumpre, tão-só, fixar 
regras gerais. 
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Vale ressaltar que, a competência para proteger o meio ambiente é comum 

entre a União, Estados, Municípios e o Distrito Federal que, em pé de igualdade, a 

exercem para efetivar a atribuição constitucional que lhes foi dada. Mas é a nível 

municipal que pode levar a prática do princípio ecológico de „agir localmente pensando 

globalmente‟. 

Entretanto, Antunes (2005, p. 90) entende que “[...] a prática tem demonstrado 

que os três níveis da administração pública não agem coordenadamente. Muito ao 

contrário, é rotineira a tomada de medidas contraditórias e até mesmo antagônicas 

entre eles.” E defende a idéia de que seja urgente a elaboração de Lei Complementar 

federal que disponha acerca de normas gerais, bem como, que os entes da federação 

descubram suas vocações específicas, afim de que o meio ambiente possa ser 

protegido de forma harmônica e integrada.  

No que se refere à auditoria ambiental, a competência para legislar acerca da 

sua matéria ainda não está definida, todavia, alguns estados e municípios já 

instituíram normas que a regulamenta, dentre eles os estados do Rio de Janeiro, 

Minas Gerais, Espírito Santo e do Ceará e os municípios de Santos (SP) e Vitória 

(ES). 

 Ainda em matéria legislativa, observa-se a tentativa de tornar a auditoria 

ambiental um efetivo instrumento para a proteção do meio ambiente a nível nacional, 

elaboraram projetos de lei que visam a alteração da Lei nº 6.938 de 1981, que trata da 

Política Nacional do Meio Ambiente, para incluir esse tipo de auditoria como um dos 

seus instrumentos de preservação. 

Um desses projetos de lei é o PL nº 1834/2003 proposto pelo Deputado 

Federal Antônio Carlos Mendes Thame do PSDB/SP, apensado ao PL nº 1254/2003 

proposto pelo Deputado Federal César Medeiros do PT/MG, que está em tramitação 

no Congresso Nacional no qual propõe a regulação da auditoria ambiental, bem como 

os passivos e ativos ambientais das empresas ou entidades, de natureza pública ou 

privada, responsáveis por obras ou atividades potencialmente causadoras de 

degradação do meio ambiente ou utilizadoras de recursos ambientais em seu 

processo de produção. 
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3 CONTEÚDO DA AUDITORIA AMBIENTAL 

3.1 Classificação da auditoria ambiental 

A auditoria ambiental é dividida quanto a sua forma, podendo ser pública ou 

privada, voluntária ou compulsória; quanto ao tipo, que é definida de acordo com o seu 

objetivo: auditoria de conformidade legal, auditoria de desempenho ambiental, 

auditoria de sistema de gestão ambiental, auditoria de certificação, auditoria de 

descomissionamento, auditoria de sítios, auditoria pontual e auditoria de 

responsabilidade e quanto à execução, que pode ser interna ou externa. 

3.1.1 Quanto à forma 

A auditoria ambiental pode ser pública ou privada, caso tenha sido determinada 

ou realizada por um órgão público ou pela própria empresa. 

A auditoria pública é aplicada para avaliar os aspectos ambientais das 

empresas ou das políticas, programas, projetos e atividades desenvolvidas pelos 

órgãos públicos sujeitos ao controle. São estabelecidas por normas jurídicas que ditam 

os critérios e as formas de sua execução. Segundo Sales (2001, p. 101), é 

 

utilizada pelas autoridades ambientais no cumprimento de suas 
políticas e obrigações legais de fomento, fiscalização e 
implementação de normas e políticas ambientais que um dos 
principais objetivos desse tipo de auditoria consiste na fiscalização e 
implementação das normas ambientais por meio do controle, 
promovido pelas autoridades ambientais, do cumprimento das 
políticas ambientais e obrigações legais das empresas. As formas 
possíveis dessa aplicação são variadas e se estendem desde 
atividades de cunho informativo e educacional destinadas a 
esclarecer e fomentar a adoção de auditoria até medidas de controle 
que impõe a sua adoção compulsória, passando por medidas de 
incentivo indireto. 

 

Na auditoria ambiental privada as empresas buscam a vantagem sobre a 

concorrência, o atendimento às legislações ambientais e o preenchimento dos 

requisitos necessários para a aquisição de financiamentos bancários. 

Utilizada também como instrumento de sistema de gestão ambiental das 

empresas, a auditoria ambiental privada é usada para se ter o conhecimento do nível 
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de adequação quanto às políticas públicas, procedimentos e critérios estabelecidos 

pelas normas ambientais, para que se identifiquem os problemas e sejam 

implementadas as ações corretivas e mitigadoras para o bom desempenho ambiental 

da empresa. 

No caso de aquisições, fusões e outras operações societárias de relevância 

empresarial, a auditoria ambiental privada, também chamada de „due diligence‟, é 

necessária para identificar os riscos negociais para as partes envolvidas, sendo 

também utilizada para 

 

[...] levantar o passivo ambiental, eventualmente existente, seja de 
ordem meramente administrativa, junto aos órgãos fiscalizadores e 
reguladores, seja judicialmente, caso já haja alguma demanda civil 
de natureza indenizatória ou mesmo penal contra os administradores 
ou contra a própria pessoa jurídica responsável (ABRAHAM, 2008, p. 
259). 

 

A auditoria ambiental também pode ser voluntária ou compulsória, dependendo 

da iniciativa de realizá-la. 

A auditoria ambiental voluntária parte da atitude da empresa que adota uma 

política de prevenção de impactos ambientais e de preservação do meio ambiente a 

médio e longo prazo. Tem como objetivo a sua adequação às normas legais 

ambientais, prevenindo, assim, sanções a serem aplicadas pelos órgãos 

fiscalizadores, como também, a constatação do passivo ambiental para fusão e 

aquisição de outras sociedades empresariais.  

O formato da auditoria ambiental voluntária é definido entre o empresário e o 

auditor, que estabelece as diretrizes do trabalho em um sistema de gestão ambiental. 

D‟Avignon et al (2001, p. 23) diz que “essas auditorias facultativas e voluntárias não 

estão sujeitas à intervenção das agências ambientais, sendo comum que se revistam 

de caráter sigiloso e confidencial, sem que seus resultados sem divulgados para a 

sociedade.” 

A auditoria ambiental compulsória no Brasil, em contraponto à tendência 

mundial, vem crescendo quanto a sua normatização, pois os Estados estão 
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promulgando leis que determinam suas diretrizes e que a torna obrigatória para as 

empresas com elevado potencial poluidor. 

A característica principal da auditoria ambiental compulsória é a imposição 

legal da sua execução. Enquadrada na categoria de auditoria pública, é utilizada como 

instrumento de controle pelo poder público que poderá “elaborar um termo de 

referência, contendo orientações a serem seguidas em casos concretos ou 

genericamente no procedimento” (MACHADO, 2004, p. 289). 

3.1.2 Quanto ao tipo 

Existem vários tipos de auditoria ambiental, pois sua classificação é dada 

conforme o objetivo do estudo que a empresa necessita. D‟Avignon et al (2001) 

classifica a auditoria ambiental dentre as categorias mais aplicadas: 

 Auditoria de conformidade legal (compliance): avalia a adequação da 

empresa quanto à legislação federal, estadual e municipal e os regulamentos vigentes; 

 Auditoria de desempenho ambiental: verifica a conformidade com a 

legislação federal, estadual e municipal, regulamentos e indicadores setoriais 

aplicáveis à empresa auditada; 

 Auditoria de sistema de gestão ambiental: verifica o cumprimento aos 

princípios do Sistema de Gestão Ambiental, quanto a adequação e a eficácia da 

empresa aos aspectos ambientais de suas atividades, produtos ou serviços. Consta 

também como uma avaliação da adequação da empresa à sua política ambiental; 

 Auditoria de certificação: analisa a conformidade com os princípios da norma 

certificadora; 

 Auditoria de descomissionamento (decommissioning): avalia os danos 

ambientais e os causados às populações do entorno pela paralisação definitiva das 

atividades da empresa; 

 Auditoria de responsabilidade (due diligence): verifica a responsabilidade 

ambiental efetiva ou potencial da empresa. É geralmente usada para viabilizar 

transações de fusão, aquisição e outras operações societárias de relevância 

empresarial; 
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 Auditoria de sítios: avalia o estágio de contaminação de um local; e, 

 Auditoria pontual: avalia a otimização dos recursos no processo produtivo, a 

melhora da eficiência do processo produtivo, fazendo com que minimize a geração de 

resíduos ou de outros insumos. 

Se o objetivo da auditoria for a certificação de conformidade de produto, 

processo ou serviço com uma norma especificada, a classificação será: 

 Auditoria de primeira parte: a empresa auditada declara, sob sua 

responsabilidade, que o produto, processo ou serviço está em conformidade com a 

norma especificada; 

 Auditoria de segunda parte: o comprador é quem avalia o fornecedor para a 

certificação, e; 

 Auditoria de terceira parte: uma terceira pessoa, independente das partes 

envolvidas, é quem garante, por escrito, que a empresa está de acordo com as 

exigências especificadas para a certificação. 

Com isso, é importante observar que a tipologia da auditoria ambiental é dada 

de acordo com o objeto de verificação das conformidades e não-conformidades da 

empresa auditada, para que as medidas adequadas de correções sejam cumpridas. 

3.1.3 Quanto à execução 

A auditoria ambiental também pode ser classificada de acordo com a 

procedência da equipe auditora, são as chamadas auditorias internas e externas. Para 

a realização desses tipos de auditoria, as pessoas encarregadas, nomeadas de 

auditores, devem ter o conhecimento das normas internas das empresas auditadas e 

da legislação vigente. 

A auditoria interna é executada pelos funcionários da própria empresa 

auditada, cujo cargo é denominado de auditores internos, que geralmente, são 

formados por pequenos grupos de pessoas independentes de seus departamentos, 

função ou área auditada e que atuam de forma imparcial e objetiva. 
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A auditoria externa é a realizada por auditores independentes contratados pela 

empresa auditada para verificar suas conformidades e não-conformidades entre o que 

está implantado e o que as normas ambientais exigem. 

3.2 Responsabilidade ambiental dos agentes na auditoria ambiental 

Responsabilidade é a atribuição que se dá a um sujeito que praticou uma ação 

ou omissão o dever de assumir as conseqüências, levando em conta o nexo causal 

entre o ato praticado e o dano causado. 

Trazendo para a questão ambiental, a responsabilidade está prevista no §3o do 

art. 225 da Lei Fundamental brasileira, no qual determina que: “as condutas e 

atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados.” 

Neste caso, a Constituição Federal Brasileira não se preocupou em questionar 

a natureza da ação dos infratores, se foi lícita ou ilícita, e nem se agiu diretamente ou 

indiretamente, pois o que deve importar é a reparação do dano ambiental. Venosa 

(2006, p. 207) entende que, 

 

A reparação de danos ambientais deve circular em torno desses dois 
pólos, o retorno ao estado anterior e uma condenação em dinheiro, 
uma não excluindo a outra. A primeira modalidade de reparação de 
danos que deve ser procurada é a reconstituição ou recuperação do 
ambiente natural ferido porque não basta indenizar: há que ser 
recuperado o ambiente do mal sofrido. Apenas quando essa 
recuperação mostra-se inviável é que se deve recorrer 
exclusivamente à indenização. Em ambas as situações, porém, o que 
é necessário impor ao poluidor é um custo por sua atividade. A 
sentença deve ter também inegável cunho pedagógico e punitivo. 

 

Assim é que, o Poder Público deverá atuar de forma mais diligente, no sentido 

de que terá que efetivamente impor aos agentes degradadores a responsabilidade de 

reparar o dano, já que os diplomas legais separam a competência de cada um para 

agir na proteção ao meio ambiente. 

Foi pensando nisso que o Tribunal de Contas da União elaborou o quadro 

demonstrado abaixo, objetivando esclarecer a competência da iniciativa do órgão 
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público para propor a ação de crime ambiental, seja na esfera administrativa, civil e 

penal, bem como a de processar e julgar os responsáveis pelos danos ambientais: 

 

QUADRO I – CARACTERÍSTICAS DAS RESPONSABILIDADES POR DANO AMBIENTAL 

Características Esfera Administrativa Esfera Civil Esfera Penal 

Iniciativa Órgão 
integrante do 
Sistema 
Nacional do 
Meio 
Ambiente 

Tribunal 
de Contas 
da União 

Ministério Público, 
autarquia, empresa 
pública, fundação, 
sociedade de 
economia mista ou 
associação civil 

Ministério Público 

Pressuposto Infração Dano ao 
erário 

Dano Crime ou 
contravenção 

Órgão 
processante 

Órgão 
integrante do 
Sistema 
Nacional do 
Meio 
Ambiente 

Tribunal 
de Contas 
da União 

Judiciário Judiciário 

Diplomas 
legais 

Lei no 
6.938/81 e no 
9.605/98 

Lei no 
8.443/92 

Lei no 7.347/85 e 
outras 

Lei no 9.605/98 

Penalidades Multa, 
sanções 

Multa, 
sanções 

Obrigação de fazer 
ou de não fazer 
Indenização 

Penas privativas de 
liberdade; penas 
restritivas de direito; 
multa; prestação de 
serviços à 
comunidade  

Fonte: TCU (apud ALMEIDA, 2008, p. 136) 

 

Com isso, no processo de auditoria ambiental os agentes envolvidos 

diretamente, seja a empresa auditada e/ou os auditores encarregados da execução 

dos trabalhos, poderão ser responsabilizados tanto por suas ações quanto pelas suas 

omissões. 

3.2.1 Responsabilidade da empresa 

A Constituição Federal do Brasil de 1988 em seu art. 225, § 2º, deixa claro que 

a natureza da responsabilidade ambiental da empresa é objetiva, pois independe de 

culpa, estabelecendo que aquele que explora os recursos minerais é obrigado a 

reparar o dano causado conforme a solução técnica exigida pelo órgão público 

competente. 
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Considerando que a responsabilidade não é exclusiva das empresas, mas 

também do Poder Público e da coletividade, Fiorillo (2009, p. 413) afirma que: 

 

A gestão ambiental no plano da ordem econômica capitalista não é 
de responsabilidade única e exclusiva das empresas, e sim do 
“Poder Público e da coletividade” (art. 225 da Constituição Federal). 

Assim, a coletividade, organizada juridicamente não só como 
pessoas jurídicas de direito privado visando ou não lucro mas 
também a partir de posturas individuais, e também o Poder Público, 
incumbido constitucionalmente de assegurar a efetividade da tutela 
dos bens ambientais por força do § 1º do art. 225, atuam como 
verdadeiros agentes sociais implementares das relações econômicas 
tuteladas e organizadas a partir da obediência ao direito ambiental 
como do direito do consumidor. 

 

A responsabilidade pode ser exigida nas três esferas, a administrativa, civil e 

penal, conforme a natureza da norma ambiental específica, porém suas apurações 

são realizadas separadamente, mesmo que possam existir alguns pontos em comum, 

as conseqüências jurídicas são diferentes. 

A responsabilidade administrativa por ter regras próprias necessita de um 

processo administrativo autônomo no próprio órgão fiscalizador, respeitando o 

princípio da ampla defesa e do contraditório. A sua base legal é a lei de crimes 

ambientais, lei nº 9.605/98 que, em seu art. 70, define infração administrativa como 

sendo “toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, 

proteção e recuperação do meio ambiente". 

A responsabilidade civil ambiental visa reparar o dano ambiental causado 

sobre um direito difuso ou coletivo, respondendo o agente infrator tanto por ação ou 

omissão, porém a reparação do meio ambiente deve ser específica e relacionada ao 

próprio dano, cabendo uma reparação pecuniária somente quando a reparação do 

meio ambiente degradado for impossível. 

A responsabilidade penal é disciplinada pela lei de crimes ambientais, lei 

federal nº 9.605/98, que unificou a responsabilidade penal por infrações ambientais em 

uma só norma, como também pela Constituição Federal em seu artigo 225, parágrafo 

3º, que estabelece que as pessoas físicas ou jurídicas que praticarem condutas e 
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atividades lesivas ao meio ambiente ficarão sujeitas às sanções penais e 

administrativas. 

Por conseguinte, a atividade humana que gerar qualquer modificação no meio 

ambiente, submete à responsabilização do agente infrator às sanções de âmbito 

administrativo, civil e penal, podendo ser cumulativas, pois a responsabilização em 

uma esfera não o exclui das outras. 

3.2.2 Responsabilidade do auditor ambiental 

A diretiva 1.836/93 da Comunidade Econômica Européia (CEE), atual União 

Européia, (apud MACHADO, 2004, p. 289) definiu auditor como: 

 

A pessoa ou equipe, pertencente ou não aos quadros da empresa, 
agindo em nome do órgão superior da empresa, que disponha, 
individual ou coletivamente das competências referidas no ponto C 
do Anexo II e suficiente independente em relação às atividades que 
inspeciona para poder formular um juízo objetivo. 

 

A análise da responsabilidade do auditor ambiental, seja ela objetiva ou 

subjetiva, deverá ser feita diante de três normas do regime jurídico brasileiro: 

1º) O Código Civil em seu art. 927, parágrafo único, disciplina que a 

responsabilidade de reparar o dano é objetiva, ou seja, independe de culpa, quando a 

própria atividade desenvolvida pelo autor do dano implica risco para os direitos de 

terceiros, seja pela natureza da atividade ou pela natureza dos meios adotados, 

caracterizando, dessa forma, a Teoria do Risco. 

2º) Nesse mesmo pensamento, a Política Nacional do Meio Ambiente, no art. 

14, §1º, aplica suas penalidades previstas aos infratores, independentemente da 

existência de culpa, tendo o infrator, pois, que indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 

3º) Diferente desse entendimento o Código de Defesa do Consumidor – CDC 

dispõe que os profissionais liberais respondem subjetivamente, ou seja, sua 

responsabilidade será apurada mediante a verificação de culpa. A lei nº 12.148/93, 

modificada pela lei nº 12.685/97, do Estado do Ceará, que dispõe da realização de 

auditorias ambientais compulsórias em atividades ou empresas efetiva ou 
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potencialmente poluidoras, no art. 7º C, parágrafo único, aplica esse mesmo 

entendimento aos auditores ambientais independentes. 

Se a responsabilidade do auditor ambiental for interpretada conforme o Código 

de Defesa do Consumidor ou a lei do Estado do Ceará poderá haver a possibilidade 

da inversão do ônus da prova, ou seja, caberá aos autores da acusação o encargo de 

provar que a atividade profissional do auditor, seja por ação ou omissão, ajudou ou 

facilitou o dano ambiental causado pela empresa auditada, bastando para isso, 

demonstrar a existência do nexo causal. 

Por ser o auditor ambiental independente, terá ele responsabilidade perante os 

seus trabalhos de auditoria, porém a empresa auditada não se isenta também de tal 

responsabilidade, pois poderá ser responsabilizada subsidiariamente, ou seja, na 

ausência de reparação do dano causado pelo próprio auditor a empresa responde, 

com o direito de voltar-se regressivamente contra aquele que a tenha aconselhado 

com negligência, imprudência, imperícia e/ou dolo.  

Na auditoria ambiental interna, segundo Machado (2004), não é possível agir 

de regresso contra o auditor, pois ele sendo empregado da empresa auditada, está 

caracterizada a sua subordinação, ou seja, o ato considerado lesivo ao meio ambiente 

terá sido praticado por ordens do responsável da empresa, havendo exceção apenas, 

no caso de tê-lo praticado com dolo. 

3.3 A atuação dos órgãos públicos na auditoria ambiental 

O Poder Público tem exercido um papel fundamental no sistema de proteção 

ambiental, mediante a implementação de normas jurídicas ambientais e da atividade 

fiscalizadora e controladora exercida pelas secretarias de Estado, bem como pelo 

Ministério Público Estadual ou Federal. 

De acordo com a Constituição Federal, o Ministério Público tem a função de 

promover o inquérito civil e a ação civil pública para proteger o meio ambiente ou com 

o fito de apurar a ocorrência dos danos ambientais. Além disso, o Parquet tem 

legitimidade para celebrar as transações, os termos de compromissos e os TAC – 

Termos de Ajustamento de Conduta dos agentes degradadores do meio ambiente. 
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No que se refere ao órgão fiscalizador no Estado do Ceará, a lei estadual nº 

12.148/93, que regulamenta as auditorias ambientais no Estado, dispõe que serão 

realizadas “por iniciativa da Superintendência de Meio Ambiente do Ceará - SEMACE, 

do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA ou a partir de denúncia formulada 

por qualquer cidadão ou entidade civil” e que a sua execução não exclui o poder 

público de fazer a inspeção ambiental. 

Mesmo que a auditoria ambiental desenvolva a atividade de adequar as 

empresas às legislações ambientais bem como gerenciar os riscos ambientais 

possíveis, Almeida (2008, p.433), entende que: 

 

a auditoria não exime o Poder Público de inspecionar, e se constatar 
que sua omissão ou inércia fiscalizadora tenha concorrido para a 
criação de situação de perigo para a incolumidade humana, vegetal 
ou animal, ou tenha concorrido para causar dano irreversível à 
fauna, flora e ao meio ambiente, os servidores públicos responderão 
inclusive criminalmente, como torna claro o art. 15, §2o, da Lei 
6.938/81, com a alteração dada pela Lei 7.804/89.2 

 

Nas auditorias ambientais compulsórias há a obrigatoriedade de seguir o termo 

de referência elaborado pelo órgão público ambiental, no qual contém as orientações a 

serem seguidas pela empresa auditada. Já as voluntárias, não estão sujeitas a esta 

intervenção, porém seguem as exigências das normas ambientais brasileiras, bem 

como das fiscalizações dos órgãos ambientais. 

3.4 Auditoria ambiental e o Sistema de Gestão Ambiental (SGA) 

A partir da década de 90, por conta do desenvolvimento dos processos 

industriais e da busca para satisfazer as necessidades do mercado, iniciou-se a 

padronização das normas técnicas para Sistemas de Gestão Ambiental (SGA), 

incluindo a auditoria ambiental. Tal padronização foi originada por três fatores 

correlacionados: 

 

                                                           
2 A lei 6.938/81, Política Nacional do Meio Ambiente, no art. 15, §2o, dispõe que incorre no mesmo crime a 
autoridade competente que deixar de promover as medidas tendentes a impedir a prática das condutas 
que resulte em dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente ou lesão corporal grave; da poluição 
decorrente de atividade industrial ou de transporte; do crime praticado durante a noite, em domingo ou em 
feriado. 
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(i) o estágio de maturação atingido por vários programas de auto-
avaliação e gestão ambiental desenvolvidos pelas empresas 
multinacionais; (ii) o desenvolvimento de vários princípios e códigos 
de prática ambiental por parte de organizações industriais e 
comerciais nacionais e internacionais, destinados sobretudo a 
articular uma ética ambiental entre as empresas e demonstrar ao 
público em geral o compromisso da comunidade empresarial com 
uma melhora contínua dos aspectos ambientais de sua atividades; e, 
principalmente no caso da auditoria ambiental, (iii) a existência de um 
entendimento geral sobre os conceitos, princípios e procedimentos 
básicos da auditoria ambiental e das qualificações técnicas 
necessárias ao seu exercício. (SALES, 2001, p. 54) 

 

Na definição de D‟Avignon et al (2001), Sistema de Gestão Ambiental é o 

conjunto de ações inter-relacionadas de políticas, práticas e procedimentos 

organizacionais, técnicos e administrativos de uma empresa, que objetiva adquirir um 

melhor desempenho ambiental, assim como controlar e reduzir os seus impactos 

ambientais. Entendendo-se como desempenho ambiental, seguindo o mesmo 

pensamento, os resultados mensuráveis da gestão da organização sob os aspectos 

ambientais de suas atividades, produtos e serviços.  

Para atender os seus fundamentos, o SGA tem como objetivos principais: a 

adequação da organização conforme as normas ambientais legais aplicáveis; o 

estabelecimento e aplicação das políticas e programas ambientais adotados; e a 

identificação e gerenciamento dos riscos ambientais da organização. 

A auditoria ambiental, por ser uma atividade que avalia as conformidades 

ambientais das organizações, surge como uma das ferramentas essenciais para a 

execução do SGA. Por isso que, no intuito de alcançarem esses objetivos propostos e 

de satisfazerem as exigências dos consumidores e, muitas vezes, dos bancos 

financiadores dos empreendimentos, as organizações que buscam se adequar as 

normas técnicas de um SGA, introduzem a auditoria ambiental. Como exemplos de 

normas técnicas ambientais têm-se, a BS 7750, o EMAS e a série da ISO 14.000 e 

19.000. 

3.4.1 BS 7750 – British Standard 

No ano de 1992 o Instituto Britânico de Normatização – BSI emitiu a norma BS 

7750, no intuito de estabelecer os requisitos para o desenvolvimento, implantação e 

manutenção de Sistemas de Gestão Ambiental nas organizações que visassem 
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garantir o cumprimento de políticas e objetivos ambientais definidos e declarados, 

objetivando demonstrar aos consumidores, aos órgãos públicos fiscalizadores e aos 

interessados de uma forma geral o seu desempenho ambiental. 

As discussões durante a realização da ECO 92 ajudaram na elaboração desta 

norma que, após, formaram um Comitê Técnico Especial (ESS/1), no qual teve a 

participação de organizações empresariais, técnicas, acadêmicas e governamentais, 

cujo interesse era de que fosse elaborada uma norma de gerenciamento ambiental 

para qualquer tipo de organização, independente do seu porte, atividade ou 

localização, que servisse de base para um desempenho ambiental seguro e para a 

implantação de uma auditoria ambiental.  

Nahuz (1995 apud GUTBERLET, 1996, p. 81) definiu que a norma BS 7750 

abrange basicamente os aspectos citados abaixo: 

 Implementação da política ambiental na empresa; 

 Avaliação e documentação detalhada do processo industrial com potencial 

de impacto ambiental e do pessoal envolvido; 

 Atendimento às normas e à legislação ambiental; 

 Organograma e cronograma para as metas ambientais da empresa; 

 Sistema de controle ambiental e monitoramento periódico; 

 Definição de critérios para aplicação de auditorias ambientais periódicas; 

 Revisão e readaptação constante do sistema de gestão ambiental. 

Mesmo que a sua aplicação seja voluntária, a norma BS 7750 impõe que as 

políticas e os objetivos sejam estabelecidos, ressaltando a disponibilidade das 

informações acerca dos efeitos ambientais significativos. Porém, não determina os 

critérios de desempenho ambiental e nem declara os aspectos da gestão de saúde 

ocupacional e nem de segurança. 

3.4.2 EMAS – Eco-management and audit scheme 

Em 1993 o EMAS foi aprovado pelo Conselho das Comunidades Européias, 

mas somente foi efetivado no ano de 1995. Criado inicialmente para ser uma atividade 
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compulsória para os 58 tipos de indústrias, com o tempo passou a ser voluntária. No 

entanto, para aquelas que optarem por sua adoção, a norma impõe o cumprimento de 

todas as suas determinações, sob pena de sofrerem as ações legais e administrativas 

por parte dos Estados-Membros (art. 16, EMAS). 

As indústrias que desejarem adotar esse regulamento deverão ser registradas 

junto às organizações estabelecidas por cada Estado-Membro após adotarem 

medidas que incluem uma política, um sistema de gestão e um programa de auditoria 

ambiental. Esse registro poderá ser recusado ou suspenso caso ocorra a falta de 

pagamento de taxas de registro, a não-apresentação da declaração ambiental 

validada no prazo ou a existência de violação grave às leis ambientais conforme a 

informação das autoridades competentes (art. 8º, EMAS). 

As etapas a serem seguidas pelas indústrias para a certificação serão: 

1º) Elaborar o diagnóstico ambiental, onde o conjunto dos aspectos ambientais 

das atividades da organização serão analisados; 

2º) Definir um sistema de gestão ambiental que esteja em conformidade com 

os resultados do diagnóstico ambiental e com os objetivos da indústria; 

3º) Realizar auditoria ambiental considerando as conformidades com os 

objetivos ambientais da indústria e com as leis ambientais, e; 

4º) Redigir a declaração do desempenho ambiental, no qual conterá a 

comparação entre os resultados atingidos e os objetivos estabelecidos, como também 

as etapas de melhoria do desempenho e a avaliação dos problemas ambiental. 

Segundo Sales (2001, p.41),  

 

O escopo da auditoria previsto no EMAS é mais amplo do que 
aqueles usualmente adotados nos Estados Unidos e cobre temas, 
como gestão de matérias-primas, planejamento de produtos, e 
desempenho ambiental de terceiros – fornecedores e prestadores de 
serviços e obras contratados e subcontratados pela empresa 
auditada. 
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O EMAS é de grande relevância para aquelas indústrias que buscam competir 

no mercado internacional, principalmente com os países integrantes da União 

Européia, Islândia, Liechtenstein e Noruega. 

3.4.3 ISO 14.000 – International Organization for Standardization 

A norma técnica ISO 14.000 elaborada pela International Organization for 

Standardization (ISO), representada no Brasil pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, foi baseada principalmente pelas normas BS 7750 e EMAS, e o 

objetivo principal para sua propositura era 

 

minimizar barreiras comerciais e promover previsibilidade e 
consistência no contexto de mercados globais, já que, do contrário, 
empresas de atuação global teriam de buscar adequação a normas 
específicas em cada país e região. Assim, a Série ISO 14000 tem o 
objetivo ambicioso de ter alcance global e ser aplicável a qualquer 
tipo de organização. (SALES, 2001, p. 62) 

 

Adotada pelas empresas que buscam eliminar os riscos de descumprirem a 

legislação ambiental e adquirir vantagens no mercado, a série ISO 14.000 especifica 

diversas linhas de atuação para o Sistema de Gestão Ambiental, como a avaliação do 

desempenho ambiental, a auditoria ambiental, a avaliação de ciclo de vida e a 

rotulagem ambiental. 

FIGURA I – NORMAS DA SÉRIE ISO 14.000 

 

Fonte: ISO (apud LUCKE, 2003) 
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A numeração da série ISO 14.000 bem como a temática, são correlacionadas 

com a série ISO 9.000, de modo que os auditores ou os usuários das normas possam 

ter mais facilidade em manuseá-las. 

São muitos os benefícios que a empresa tem ao adotar a ISO 14.000, pois 

reduz os custos do gerenciamento dos resíduos e de energia, além de melhorar a 

imagem perante os consumidores e os órgãos fiscalizadores. Haklik (1999 apud 

LUCKE, 2003, p. 116) distribuiu os benefícios proporcionados pelas ações do sistema 

ISO 14.000 em cinco categorias: 

• ganhos indiretos: a ISO 14.000 exige que a empresa atenda as 

determinações das normas legais vigentes, com isso sua atuação mais vigilante 

detecta as falhas para a correção imediata. Isso faz com que a empresa não sofra 

sanções e conseqüentemente reduza os custos de multas e indenizações; 

• aumento dos lucros: reduzindo os custos com materiais e energia, mudanças 

no design e formulação de produtos, alterações em manufatura e embalagens que 

podem reduzir o uso de materiais, a formação de subprodutos e de resíduos; 

• operações: melhora a comunicação de metas, procedimentos, impactos 

ambientais e soluções, tornando o processo decisório mais eficiente; 

• cumprimento da regulamentação: o respeito às leis e normas pode resultar no 

estabelecimento de uma forte imagem ambiental, e; 

• social: a redução da poluição, decorrente da aplicação da ISO 14.000, 

beneficia toda a sociedade. 

A empresa certificada pela ISO 14001 – Sistema de Gestão Ambiental terá que 

fazer auditorias de acompanhamento dos procedimentos adotados e de auditorias 

para a renovação da certificação a cada três anos. 

Em 2002 surgiu a NBR ISO 19011 que trata das diretrizes para auditorias de 

sistema de gestão da qualidade e/ou ambiental, que veio para substituir as NBR ISO 

10011-1:1993, NBR ISO 10011-2:1993, NBR ISO 10011-3:1993, NBR ISO 

14010:1996, NBR ISO 14011:1996 e NBR ISO 14012:1996. 
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Esta norma (ISO 19011) é específica para a implantação de uma auditoria 

interna ou externa da empresa, pois orienta sobre os princípios de auditoria, gestão de 

programas, realização de auditorias de sistema de gestão da qualidade e auditorias de 

sistema de gestão ambiental, direcionando inclusive os auditores sobre a competência 

de sua atuação. 

A simples implantação de uma das normas da série ISO 14.000 e 19.000 não 

garante à empresa um melhor desempenho no mercado competitivo, pois para manter 

ou elevar o seu potencial, precisa estar sempre exercendo atividades ou usar 

instrumentos que visam proteger o meio ambiente. 
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4 A AUDITORIA AMBIENTAL VOLUNTÁRIA NA COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

CEARÁ – COELCE 

A COELCE, terceira maior distribuidora de energia do Nordeste, é uma 

concessionária controlada pelo grupo espanhol ENDESA, que presta serviço de 

distribuição de energia elétrica no Estado do Ceará, onde atende 2,8 milhões de 

clientes.  

Recentemente, a empresa conquistou a vitória em duas categorias nacionais 

do Prêmio da Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica – Abradee, 

edição 2009, no qual se destacou como a Melhor Distribuidora de Energia do País e, 

também, a Melhor na Avaliação do Cliente. 

Além desse reconhecimento por seu trabalho, a COELCE, através do Projeto 

Ecoelce, que dá ao usuário o benefício de diminuir sua conta de energia através da 

troca do lixo reciclável, recebeu vários prêmios de destaque mundial, dentre eles, o da 

ONU no World Business and Development Awards em 2008, sendo o único programa 

brasileiro a recebê-lo; o segundo lugar na categoria Natureza Von Martius, concedido 

pela Câmara Brasil-Alemanha e o Brasil Inova, como umas das 25 maiores inovações 

brasileiras da última década. 

Na área socioambiental também recebeu diversos prêmios, como por exemplo, 

uma das 150 melhores empresas para se trabalhar, eleita pelo Guia Exame-Você S.A; 

o Índice de Sustentabilidade Empresarial (ISE), que pelo terceiro ano consecutivo 

integra o grupo de empresas reconhecidas por seu compromisso com o 

desenvolvimento sustentável e as certificações ambientais; ressaltando que, a 

COELCE recebeu recentemente a recomendação de recertificação da ISO 

14001:2004, por sua postura ambientalmente responsável. 

Por ter uma preocupação quanto às questões sócio-ambientais, possui como 

um dos seus objetivos a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 

sustentável alinhados com a política ambiental do Grupo ENDESA, com o seu plano 

estratégico e com o desenvolvimento do Estado do Ceará, estabelecendo metas 

ambientais documentadas, considerando-se a legislação, os aspectos ambientais 

significativos, os requisitos tecnológicos, financeiros, operacionais e de negócios da 

organização, bem como a visão de partes interessadas. Além disso, estes objetivos 
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são consistentes com a Política Ambiental e com o compromisso com a prevenção da 

poluição. 

Os princípios basilares de sua política ambiental estão apresentados no Guia 

de Formação Ambiental (COELCE, 2009), que são: 

 Ética ambiental: para contribuir para o desenvolvimento sustentável, a 

COELCE se propõe a ser pró-ativa com a comunidade, seja a interna como a externa, 

pois disponibiliza um canal aberto de comunicação e um acervo técnico sobre a 

gestão ambiental; 

 Compromisso com a legalidade: visa cumprir as normas legais e 

institucionais; 

 Educação ambiental: promove por meio de capacitação e conscientização 

um trabalho de educação ambiental em todos os níveis hierárquicos da empresa, bem 

como para terceiros que atuem em seu nome e fornecedores; 

 Gestão de resíduos: os resíduos gerados na atividade operacional são 

reutilizados e reciclados. 

Por ter um compromisso com o meio ambiente e a sociedade, a COELCE 

desenvolve práticas de proteção ambiental que estão de acordo com os princípios do 

Pacto Global3. Essas práticas correspondem a implantação de um Sistema de Gestão 

Ambiental, certificação ISO 14.001, investimentos no valor aproximado de R$ 27 

milhões em ações de meio ambiente, formação do Comitê de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e do Comitê Técnico Ambiental, uma Política Ambiental, 

utilização do adubo orgânico e de óleo ecológico e programas ambientais, como, 

Programa Troca Eficiente, Programa Deu Certo e o Programa Ecoelce. Essas ações 

estão apresentadas no Relatório Anual de Sustentabilidade 2008 (COELCE, 2009) 

A auditoria ambiental, inserida no Sistema de Gestão Ambiental da empresa, é 

desenvolvida em conjunto com o Departamento de Sustentabilidade e Meio Ambiente 

                                                           
3
 Os princípios do Pacto Global são: Assumir uma abordagem preventiva, responsável e proativa para os 

desafios ambientais; Desenvolver iniciativas e práticas para promover e disseminar a responsabilidade 
sócio-ambiental, e; Incentivar o desenvolvimento e a difusão de tecnologias ambientalmente 
responsáveis. 
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e o Departamento Jurídico, que juntos trabalham no gerenciamento das ações da 

política ambiental da empresa, buscando que sejam permanentemente atendidas. 

4.1 O Programa de auditoria ambiental 

O programa de auditoria ambiental da COELCE iniciou quando, no ano de 

2005, o Comitê Executivo da empresa decidiu pela implantação de um Sistema de 

Gestão Ambiental e, conseqüentemente, a obtenção da certificação ISO 14.001. 

Como o intuito era a efetiva implementação do Sistema de Gestão Ambiental, 

o objetivo principal da auditoria ambiental foi estabelecer uma sistemática para 

verificar a implementação dos elementos do SGA, bem como sua adequação na 

busca dos objetivos e metas ambientais. 

Com base nisso, a COELCE elaborou o Procedimento Ambiental – PA 14 

(ANEXO I) onde está determinado a realização de auditorias ambientais internas pelo 

menos a cada ano, sendo efetivadas sobre as atividades, instalações, documentos, 

funções e registros da empresa, levando-se em consideração a importância da 

atividade auditada, os resultados das auditorias anteriores, as alterações significativas 

no SGA, as mudanças no processo, nos produtos e serviços e a necessidade de 

acompanhar uma ação corretiva ou preventiva. 

A auditoria ambiental interna atua na verificação e acompanhamento das 

diversas atividades da empresa visando às adequações determinadas nas legislações 

e nas normas da empresa. Como bem explica Silva et al (2009) na figura abaixo: 

 

FIGURA II – ABRANGÊNCIA DA AUDITORIA AMBIENTAL NAS ATIVIDADES DA COELCE 

 
Fonte: Silva et al (2009) 
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Portanto, a COELCE desenvolve um trabalho de auditoria ambiental 

preventiva, onde atua em parceria com os órgãos públicos, seja a nível federal, 

estadual e municipal, da Defensoria Pública, do Ministério Público e dos órgãos de 

fiscalização ambiental. Inclusive, há casos em que a emissão de um parecer pelos 

auditores ambientais mantém a empresa prevenida de falhas ou erros internos, bem 

como direciona as atividades para seguirem de acordo com as conformidades legais 

alinhadas com os princípios da empresa. 

4.1.1 O papel dos auditores ambientais internos 

Os auditores ambientais internos terão que atender as qualificações 

determinadas no Procedimento Ambiental – PA 14 (ANEXO I) desenvolvido pela 

COELCE, quais sejam: 

a) Educação formal: ter no mínimo o segundo grau completo; 

b) Treinamento: deve ter um treinamento em auditoria ambiental, saja interno 

ou externo, com no mínimo 24 horas de duração, até um nível que assegure sua 

competência nas habilidades necessárias para executar e gerenciar auditorias; 

c) Manutenção da competência: os auditores devem manter sua competência 

no que se refere a: 

 Assegurar que os seus conhecimentos da norma ISO 14001:2004, dos 

requisitos do Sistema de Gestão Ambiental,  dos procedimentos e métodos de 

auditoria estejam atualizados constantemente; 

 Participar de treinamentos de atualização; 

 Participar de, no mínimo, quatro auditorias completas, desde a preparação 

até a elaboração de relatório, num período não superior a 3 anos consecutivos. 

d) Avaliação do Auditor: será realizada uma avaliação dos auditores pelos 

auditados. 

Já o auditor-líder, além de preencher essas exigências, deverá ser uma pessoa 

cuja experiência e treinamento o qualifiquem para organizar e conduzir uma auditoria, 

por conseguinte, a COELCE determina que terá que ter participado de pelo menos 

uma auditoria interna da empresa.  
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A escolha do Auditor-líder é feita primeiramente pela seleção do Comitê 

Técnico Ambiental dentre os auditores ambientais internos que, após a sua escolha, 

envia a indicação para o Comitê Executivo para que possa validá-la.  

Um auditor ambiental externo também poderá desempenhar a função de 

auditor-líder, desde que não exista nenhum funcionário da empresa qualificado para 

exercê-la. 

As responsabilidades dos auditores internos e dos auditores-líderes também 

estão definidas no Procedimento Ambiental – PA 14 dispondo para: 

I) Auditor-líder: 

 Participar da seleção dos outros membros da equipe auditora; 

 Coordenar todas as etapas da auditoria; 

 Tomar decisões finais com relação à condução e a qualquer observação da 

auditoria; 

 Analisar a documentação existente sobre as atividades do Sistema de 

Gestão Ambiental; 

 Relatar à área auditada o resultado da auditoria; 

 Relatar à Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente qualquer obstáculo 

maior encontrado durante o desenvolvimento da auditoria; 

 Cumprir e fazer cumprir os prazos de realização e entrega dos documentos 

da auditoria; 

 Emitir o Relatório Consolidado de Auditoria do SGA; 

 Preencher as não-conformidades no sistema informatizado de não-

conformidades – Módulo ISO 14001. 

II) Auditor interno: 

 Obedecer aos princípios da auditoria; 

 Relatar o resultado da auditoria ao auditor-líder; 
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 Auxiliar o auditor-líder no cumprimento de suas responsabilidades e na 

emissão do Relatório Consolidado de Auditoria do SGA e na abertura das não-

conformidades no sistema. 

 Realizar follow-up4 de ações corretivas e avaliação de eficácia. 

O trabalho dos auditores tem a função primordial de avaliar as conformidades e 

não-conformidades, medindo o desempenho ambiental para que possam indicar as 

melhorias na política da organização como também no próprio SGA. 

4.1.2 Fases da auditoria ambiental 

De acordo com a norma ISO 19.011 e com a norma interna PA 14, as etapas 

da auditoria ambiental são: planejamento, preparação, aplicação da auditoria 

ambiental e a elaboração do respectivo relatório. 

Etapa 1) Planejamento: são estabelecidos procedimentos para identificar os 

aspectos ambientais, os requisitos legais e os subscritos pela empresa, como também 

determinar os objetivos, metas e os programas, de modo que estejam correlacionados; 

Etapa 2) Preparação: o Departamento de Sustentabilidade e Meio Ambiente 

determina a equipe que a executará e o setor que será analisado, elaborando, para 

tanto, o plano de auditoria que servirá de guia para a equipe auditora e de informativo 

para o setor auditado. 

Etapa 3) Aplicação da auditoria ambiental:  

 Reunião de abertura – neste momento haverá a apresentação formal da 

equipe auditora à chefia da área auditada, onde confirmarão o escopo e os objetivos 

da auditoria, ajustarão o plano e os documentos aplicáveis, estabelecerão os canais 

de comunicação, confirmarão a disponibilidade de recursos e dos meios necessários, 

como também, a duração e a data para a reunião de encerramento e, principalmente, 

esclarecerão as dúvidas. 

                                                           

4
 São as auditorias de acompanhamento que validam se as recomendações propostas no período anterior 

foram implementadas e/ou estão sendo cumpridas. 
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 Coleta das evidências - as evidências são coletadas através de entrevistas, 

exame de documentos e observações de atividades e condições nas áreas de 

interesse. 

 Reunião de encerramento – ao terminar os trabalhos, no intuito de esclarecer 

a compreensão dos auditados, haverá uma reunião com os responsáveis do setor 

para apresentar os resultados obtidos. 

Etapa 4) Elaboração do relatório: o relatório deve refletir fielmente o resultado 

da auditoria, devendo estar descrito: os resultados da auditoria, as não-conformidades, 

as observações, as conclusões, os requisitos não encontrados, e as sugestões de 

melhorias. 

Concluídas as etapas, conforme sugere a ISO 19.011, a direção da empresa 

deverá fazer um trabalho de revisão do processo de auditoria baseada nos princípios 

do SGA, conhecidos como Ciclo PDCA: 

FIGURA III – FLUXO DO PROCESSO DE GESTÃO DE UM PROGRAMA DE AUDITORIA 

 

Fonte: ISO 19.011 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR

Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=1055.31848



 

 

 

52 

  
 

  

 

A pretensão desta avaliação é buscar permanentemente a melhoria do 

programa de auditoria ambiental. 

4.2 Benefícios 

A auditoria ambiental comprova que na prática as ações da COELCE vão além 

do cumprimento das legislações e das normas ambientais, pois os resultados 

alcançados são direcionados para um desenvolvimento sustentável, no qual a 

empresa investe em atitudes ambientalmente responsáveis, como por exemplo, 

manutenção do Sistema de Gestão Ambiental, arborização urbana, licenças 

ambientais, programa de Pesquisa & Desenvolvimento ambiental, manejo de 

vegetação, investimento em rede compacta e educação ambiental, uso racional dos 

recursos ambientais, programas sócio-ambientais que interagem com os 

colaboradores, empresas-parceiras, fornecedores e sociedade, bem como pesquisas 

científicas para a criação do óleo ecológico para transformadores de distribuição e do 

adubo orgânico proveniente da biocompostagem do resíduo de poda da vegetação 

urbana. 

Os benefícios gerados pela atuação direta da auditoria ambiental geram 

impactos positivos significativos para a empresa, a sociedade e para o meio ambiente. 

Dentre eles poderemos citar: 

- maior nível de adequação à Constituição Federal e aos seus princípios, às 

legislações federais e estaduais, às normas e regulamentos internos, especialmente, 

às leis federais nos 4.771/65 (Código Florestal), 6.938/81 (Política Nacional do Meio 

Ambiente), 9.605/98 (Crimes Ambientais), 9.795/99 (Política Nacional de Educação 

Ambiental), e às estaduais nos 11.411/87 (Política Estadual do Meio Ambiente) e 

12.488/95 (Política Florestal do Ceará); 

- a emissão da fumaça preta emitida pelos carros a diesel são medidas de 

acordo com a escala de Ringelmann e monitoradas semestralmente e o nível de 

emissão de ruídos das subestações também são medidos periodicamente para avaliar 

se está de acordo com os parâmetros da legislação e não prejudica a comunidade do 

entorno; 

- na expansão das redes de distribuição, a Coelce adota os seguintes 

procedimentos: procura colocar os postes ao longo de vias e estradas já abertas pela 
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comunidade, a fim de evitar o corte de árvores em mata fechada; o serviço de poda é 

feito para retirar apenas o necessário, sem comprometer o desenvolvimento das 

árvores; em áreas de subestações, o controle de vegetação é feito manualmente, para 

evitar o uso de agrotóxicos; após instalar uma manta plástica sobre o solo, ela é 

coberta com uma camada de brita ou areia proveniente dos rios, impedindo o 

crescimento de ervas daninhas, para manter o controle de vegetação sem contaminar 

o solo; os galhos e as folhas oriundos da poda urbana são enviados para aterros 

municipais e parte dos resíduos gerados no município de Fortaleza é transformada em 

adubo orgânico, esse projeto é desenvolvido em parceria com a Universidade do 

Ceará (UECE) no qual os pesquisadores ainda estão analisando as oportunidades do 

lançamento do adubo orgânico e da criação de pequenas usinas para um programa de 

farmácia viva; 

- a altura dos postes foi aumentada para que a rede aérea fique acima da 

vegetação; todos os postes da COELCE são feitos de concreto, apenas as cruzetas 

são de madeira, e esta só é adquirida mediante a certificação de origem florestal 

sustentável; 

- quanto à avifauna que entra em contato com a rede energizada, a COELCE 

identifica as espécies existentes em cada região antes do início da construção das 

obras, verificando se estão na listagem da União Internacional para Conservação da 

Natureza (UICN) e, mesmo com o baixo impacto, estimula iniciativas de preservação. 

Existe também o projeto denominado “Casaca de Couro”, nome dado em referência a 

um pássaro que faz seu ninho em estruturas da rede de média-tensão, que impede 

que o pássaro pouse, faça ninhos e provoque curtos-circuitos e o “afugentador de 

abelhas”, que é um defensivo natural derivado da mandioca que é borrifado nas 

estruturas da rede para afugentar as abelhas que ameaçam a segurança dos 

eletricistas; 

- a COELCE fez um estudo para analisar os efeitos dos campos 

eletromagnéticos e foi constatado que não apresentam risco à saúde ou à segurança 

da população residente nas proximidades de suas linhas de transmissão; 

- o óleo utilizado em transformadores de distribuição e de potência é 100% 

recondicionado; 
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- as faturas de energia que são enviadas para os consumidores e os 

contracheques dos empregados são impressos em papel reciclado; 

- por meio de palestras, cursos e treinamentos, a companhia busca disseminar 

a importância da preservação do meio ambiente; 

Além desses benefícios a COELCE recebeu premiações por seu desempenho 

ambiental, foi recertificada pela ISO 14.001, teve um melhor gerenciamento dos riscos 

ambientais, obteve concessão de empréstimos perante o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, diminuiu ou quase extinguiu a 

existência de contigência de ações administrativas e de penalidades, alcançou uma 

melhor imagem da empresa junto aos consumidores e investidores, identificou as 

melhorias, conseguiu atingir um menor nível de desperdício de água, papel e energia, 

e, ajudou a disseminar uma consciência ecológica entre os seus funcionários, 

colaboradores e fornecedores. 
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5 CONCLUSÃO 

A prática da auditoria ambiental no Brasil é relativamente recente, pois surgiu 

no início dos anos 90 diante das iniciativas voluntárias das grandes corporações 

multinacionais que buscavam se adequar às normas jurídicas ambientais e atender as 

exigências do mercado que estavam se voltando para as questões ambientais.  O 

resultado tem sido uma gradual participação das empresas preocupadas na melhoria 

do desempenho ambiental das suas atividades e empreendimentos que utilizam de 

forma direta ou indireta dos recursos naturais, no intuito de controlar e evitar os riscos 

ambientais, bem como a redução de fiscalização e aplicação de multas pelo Poder 

Público. 

Nesse contexto, é fundamental o desenvolvimento da base conceitual para o 

melhor entendimento desse instrumento que auxilia na avaliação do funcionamento da 

organização empresarial e dos seus processos de produção, que visa evitar os riscos, 

mitigar ou eliminar os impactos negativos ambientais, assegurando que as medidas de 

prevenção, recuperação e monitoramento sejam cumpridas. 

Para tanto, invoca-se a preservação dos princípios constitucionais do 

desenvolvimento sustentável, da dignidade da pessoa humana, da ordem econômica 

em face dos bens ambientais e da precaução, como também aos princípios gerais do 

Sistema de Gestão Ambiental para assegurar a tendência interpretativa à valorização 

de conceitos e critérios subjetivos da auditoria ambiental.  Por conseguinte, o emprego 

desses princípios não exclui a aplicabilidade dos princípios gerais do Direito Ambiental 

Nesse passo, expressa-se também a importância de discorrer acerca da 

competência legislativa dos entes federados em legislar sobre o meio ambiente, já que 

a competência é comum entre a União, Estados, Municípios e Distrito Federal e, no 

caso da auditoria ambiental, como essa competência ainda não foi definida, os 

Estados estão promulgando suas próprias leis relativas sobre a matéria. 

Outro assunto de relevância trata acerca da responsabilidade ambiental da 

empresa e do auditor ambiental, que poderão ser exigidas nas três esferas, 

administrativa, cível e penal, conforme a natureza da norma ambiental específica e da 

atuação do Poder Público para a efetiva proteção do meio ambiente. 
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Portanto, com o presente estudo conclui-se que a auditoria ambiental 

representa um efetivo instrumento para a promoção do desenvolvimento sustentável, 

tendo em vista que avalia os procedimentos adotados pelas empresas a fim de 

adequá-las às exigências legais, bem como, objetiva proteger o meio ambiente para 

as gerações presentes e futuras.  

É importante frisar que o objetivo proposto foi alcançado quando a pesquisa 

feita na Companhia Energética do Ceará (Coelce) nos mostrou que realmente há 

motivos para implantar o programa de auditoria ambiental, destacando os prêmios que 

recebeu como reconhecimento do seu desempenho ambiental. 

Vale ressaltar, que o exemplo da Coelce deverá servir de incentivo para as 

organizações empresariais que ainda não se preocupam com as questões ambientais 

Portanto, a Auditoria Ambiental é relevante porque com o contexto globalizado 

e altamente competitivo da atualidade, torna-se imperativa a necessidade de operar 

em conformidade com os regulamentos ambientais, arcar com a responsabilidade 

financeira por danos ambientais, melhorar a imagem, ganhar mercados em associação 

com uma nova ética social exigida pelos consumidores e minimizar barreiras 

comerciais no mercado internacional, possibilitando que implementem continuamente 

melhorias em seu desempenho ambiental. 
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 OBJETivO 

Estabelecer uma sistemática para verificar a efetiva implementação dos 
elementos do Sistema de Gestão Ambiental, bem como sua adequação na 
busca dos objetivos e metas ambientais da COELCE. 
 
ALCANCE 

Este procedimento se aplica às auditorias internas ambientais realizadas sobre 
as atividades, instalações, documentos, funções e registros que constituem o 
Sistema de Gestão Ambiental da COELCE. 
 
3. CONCEiTOS 
Auditoria Ambiental: É o exame sistemático e independente para determinar 
se as atividades documentadas e implementadas para o Sistema de Gestão 
Ambiental, estão em conformidade tanto no atendimento as normas NBR ISO 
14001:2004, como na consecução dos objetivos. 
Auditor: Pessoa qualificada para efetuar Auditoria no Sistema de Gestão 
Ambiental.  
Auditor líder: Auditor designado como responsável por conduzir uma auditoria 
no Sistema de Gestão Ambiental. 
Não-Conformidade: não-atendimento de um requisito. 
Plano de Auditoria: É um roteiro para a aplicação da auditoria em cada área. 
Auditoria de Follow up: São as auditorias de acompanhamento que validam 
se as recomendações propostas no período anterior foram implementadas e/ou 
estão sendo cumpridas. 
Escopo: Abrangência da documentação e processos a serem auditados. 
Plano de Ação: Metodologia utilizada para resolução de um problema. 
Programa de Auditorias: Estabelece as auditorias previstas e realizadas do 
Sistema de Gestão Ambiental. 
 
4. CONTEÚDO 
 
4.1 Objetivos da Auditoria 
Determinar a conformidade ou não-conformidade dos elementos do Sistema de 
Gestão Ambiental com os requisitos especificados; 
Determinar a eficácia do Sistema de Gestão Ambiental implementado no 
atendimento aos objetivos especificados; 
Prover ao auditado uma oportunidade para melhorar o Sistema de Gestão 
Ambiental. 
 
4.2 Princípios da Auditoria 

 Integridade: Princípio pelo qual a auditoria deverá assegurar-se que o 
universo a ser auditado condiz com a realidade; 

 Autenticidade: Princípio pelo qual a auditoria deverá certificar-se que o 
universo a ser auditado está apoiado em documentos que possam 
comprovar sua veracidade; 
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 Uniformidade: Princípio que estabelece que a auditoria trabalhará com  
base nos documentos do Sistema de Gestão Ambiental da COELCE e 
observância à NBR ISO 14001:2004. 

NOTA: Para garantir a independência da auditoria, os auditores não podem 
auditar sua área ou atividades.  
 
4.3 Periodicidade da Auditoria 
As Auditorias Internas do Sistema de Gestão Ambiental da COELCE são 
realizadas pelo menos uma vez ao ano em todos os sites, conforme 
estabelecido no programa de auditoria interna, incluindo todos os requisitos da 
ISO 14001:2004 aplicáveis. 
Para a programação das auditorias devem ser levadas em consideração: 
 A importância da atividade auditada; 
 Os resultados das auditorias anteriores; 
 Alterações significativas no SGA; 
 Mudanças no processo; 
 Mudanças nos produtos e serviços ou; 
 Pela necessidade de acompanhar uma ação corretiva ou preventiva. 
O Plano de Auditoria interna (Anexo 2) estabelece o setor auditado, os 
requisitos da norma ISO 14001:2004 e os procedimentos a serem auditados. 
O controle da programação das auditorias e os resultados das mesmas ficam 
disponíveis na Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente. 
 
4.4 Qualificação dos Auditores 
Para qualificação como auditor interno, os candidatos deverão atender os 
seguintes requisitos: 
e) Educação Formal: Os candidatos a auditor devem ter pelo menos o 
segundo grau completo; 
f) Treinamento: Os candidatos a auditor devem ter feito um treinamento, 
interno ou externo, em Auditorias de Meio Ambiente, com no mínimo 24 horas 
de duração, até um nível que assegure sua competência nas habilidades 
necessárias para executar e gerenciar auditorias; 
g) Manutenção da Competência: Os auditores devem manter sua 
competência: 
 Assegurar que os seus conhecimentos da norma ISO 14001:2004 e 

requisitos do Sistema de Gestão Ambiental estejam atualizados 
constantemente; 

 Assegurar que os seus conhecimentos dos procedimentos e métodos de 
auditoria estão atualizados; 

 Participar de treinamentos de atualização, quando necessário; 
 O auditor deve participar de no mínimo quatro auditorias completas, desde a 

preparação até a elaboração de relatório, num período não superior a 3 anos 
consecutivos. 

h) Avaliação do Auditor: A avaliação dos auditores será realizada pelo 
auditado através do formulário  RPA 14/05 – Avaliação de Auditores Internos 
do SGA. 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR

Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=1055.31848



  

Consultores externos podem ser contratados para auditar áreas específicas, 
desde que comprovem sua qualificação como auditor líder do Sistema de 
Gestão Ambiental. 
 
4.5 Designação do Auditor-Líder 
O auditor líder deve ser uma pessoa cuja experiência e treinamento o 
qualifiquem para organizar e conduzir uma auditoria, registrar resultados e 
avaliar ações corretivas. 
Para qualificar-se como auditor líder do SGA, o empregado deve preencher os 
requisitos citados acima e, além disto, ter participado de pelo menos uma 
auditoria interna da organização. Um consultor externo pode representar o 
papel de auditor líder caso não exista nenhum funcionário qualificado. 
Os Auditores-líderes são selecionados dentre os auditores internos pelo Comitê 
Técnico Ambiental que os indicam ao Comitê Executivo para validação. 
 
4.6 Preparação da Auditoria 
Para cada auditoria, a Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente elabora um 
Plano de Auditoria (Anexo 2), que serve como guia para a equipe auditora e 
informativo para o setor auditado. 
Em caso de vacância do cargo responsável pelo setor auditado, a Área de 
Sustentabilidade e Meio Ambiente (preferencialmente) deverá indicar quem é o 
responsável pelo setor a ser auditado, de forma que em um período de um ano 
não fique nenhum setor/ processo sem ser auditado.  
No caso de um ou a dupla de auditores internos não poder realizar a auditoria 
interna, a Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente providenciará a(s) 
substituição (ões) dos mesmos.   
O plano de auditoria pode incluir:  
 A área a ser auditada/responsável; 
 Os requisitos da NBR ISO 14001:2004 a serem auditados; 
 Os objetivos da auditoria; 
 Os documentos aplicáveis na auditoria; 
 Equipe auditora e função; 
 Data da auditoria; 
 Data limite para emissão do relatório de auditoria; 
 Distribuição do plano; 
 Observações. 
 
4.7 Execução da Auditoria 
4.7.1 Reunião de abertura 

 Na reunião de abertura, o auditor-líder deverá: 
 Apresentar os membros da equipe auditora à chefia da área auditada; 
 Ratificar o escopo e os objetivos da auditoria; 
 Apresentar e ajustar o plano de auditoria e os documentos aplicáveis; 
 Estabelecer os canais de comunicação entre a equipe auditora e o auditado; 
 Confirmar a disponibilidade de recursos e os meios necessários; 
 Confirmar a duração e data para a reunião de encerramento;
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 Esclarecer as dúvidas. 
 
4.7.2 Coleta de evidências objetivas 

 As evidências objetivas serão coletadas através de entrevistas, exame de 
documentos e observações de atividades e condições nas áreas de 
interesse. Indícios sugerindo não-conformidade serão anotados, se 
relevantes; 

 As informações obtidas através de entrevistas serão comprovadas com 
informações relativas ao mesmo assunto de outras fontes independentes, 
tais como observação in loco, medições e registros; 

 Sempre que possível, todas as observações feitas durante a auditoria devem 
ser documentadas na Lista de Verificação (Anexo 3); 

 Depois de auditar todas as atividades, a equipe auditora deverá analisar 
criticamente todas as observações para determinar quais serão registradas 
como não-conformidades, no sistema informatizado Controle de não-
conformidades – Módulo ISO 14001, conforme procedimento PA 04 – Não 
Conformidades, Ação Corretiva e Preventiva; 

 A equipe auditora, então, deve certificar-se de que tudo está documentado 
de modo claro e conciso e comprovado por evidências; 

 As não-conformidades devem ser identificadas em relação aos requisitos 
específicos da norma NBR ISO 14001:2004 e documentos relacionados, 
segundo os quais a auditoria foi conduzida. 

 
4.7.3 Reunião de Encerramento  

 No final da auditoria, a equipe auditora deve reunir-se com as pessoas 
responsáveis pelas funções envolvidas cabendo ao Auditor-líder apresentar: 

 As observações e não-conformidades da auditoria ambiental, levando em 
consideração o grau de relevância destas; 

 As observações da equipe auditora relativas à eficácia do SGA para 
assegurar que os objetivos pertinentes sejam atendidos. 

 O principal objetivo desta reunião é apresentar as observações da auditoria 
do meio ambiente aos envolvidos de maneira tal, que garanta uma 
compreensão clara dos resultados obtidos na auditoria. 

 
4.8 Relatório Final de Auditoria 
4.8.1 Preparação do Relatório 
O Relatório de Auditoria é preparado sob a orientação do auditor-líder com 
base nas listas de verificação (Anexo 3), que é responsável por sua exatidão. 
 
4.8.2 Conteúdo do Relatório 
O Relatório Consolidado de Auditoria do Sistema de Gestão Ambiental (Anexo 
4) deve refletir fielmente o conteúdo da auditoria, devendo ser datado e 
assinado pelo auditor-líder. Além disto, deve conter os seguintes itens, quando 
aplicáveis: 
 Data de emissão do relatório, data da auditoria e identificação do setor; 
 Identificação dos membros da equipe auditora e representantes do auditado; 
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 Identificação dos documentos de referência segundo os quais a auditoria foi 
conduzida (ISO 14001:2004, MGA, PA´s, ICA´s, NTA´s, POP´S, PEX´S e 
etc.) conforme plano de auditoria; 

 No relato dos auditores devem ser descritos: os resultados da auditoria, as 
não-conformidades, as observações, as conclusões, os requisitos não 
encontrados, e as sugestões de melhorias. 

 
4.8.3 Distribuição do Relatório 

 O Relatório Consolidado de Auditoria do SGA deve ser enviado pelo auditor-
líder, à Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente e à área auditada. 

 
4.8.4 Encerramento da Auditoria 
A auditoria é considerada terminada após a análise do Relatório Consolidado 
de Auditoria do SGA pela Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente. 
 
4.9 Acompanhamento da Ação Corretiva 
O Relatório Consolidado de Auditoria do SGA (RPA 14/04) são arquivados e 
controlados pela Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente O Plano de Ação 
Corretiva e Preventiva no Sistema Informatizado Controle de não-
conformidades Módulo ISO 14001, será preenchido pelo responsável da área 
auditada, cabendo a este a implementação do mesmo. 
A Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente acompanha a implementação das 
ações corretivas e/ou preventivas. 
Caso a implementação não tenha ocorrido, a Área de Sustentabilidade e Meio 
Ambiente em conjunto com o responsável pela ação corretiva, determinam um 
novo prazo para sua implementação. 
 
4.10 Análise Crítica do Sistema de Gestão Ambiental – SGA 
Os resultados das auditorias internas ambientais são levados ao 
conhecimento do Comitê Executivo através da Área de Sustentabilidade e 
Meio Ambiente quando da realização da Análise Crítica do SGA. 
 

5. RESPONSABILIDADES 

5.1 Auditor Líder 

 Participar da seleção dos outros membros da equipe auditora; 
 Coordenar todas as etapas da auditoria; 
 Tomar decisões finais com relação à condução e a qualquer observação da 

auditoria; 
 Analisar a documentação existente sobre as atividades do Sistema 

Ambiental; 
 Relatar à área auditada o resultado da auditoria; 
 Relatar à Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente qualquer obstáculo 

maior encontrado durante o desenvolvimento da auditoria; 
 Cumprir e fazer cumprir os prazos de realização e entrega dos documentos 

da auditoria; 
 Emitir o Relatório Consolidado de Auditoria do SGA; 
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 Preencher as não-conformidades no sistema informatizado de não-
conformidades – Módulo ISO 14001. 

 
5.2 Auditores 

 Obedecer aos princípios da auditoria; 
 Relatar o resultado da auditoria ao auditor líder; 
 Auxiliar o Auditor-líder no cumprimento de suas responsabilidades e na 

emissão do Relatório Consolidado de Auditoria do SGA e na abertura das 
não-conformidades no sistema. 

 Realizar follow-up de ações corretivas e avaliação de eficácia, quando 
solicitado. 

 
5.3 Área de Sustentabilidade e Meio Ambiente  

 Elaborar e manter atualizado o programa das auditorias internas de meio 
ambiente; 

 Definir o Auditor-líder e a equipe auditora, de forma a garantir a 
independência da auditoria; 

 Negociar com área a ser auditada e equipe auditora a data e horário para 
realização da auditoria ambiental; 

 Preparar os Planos de Auditoria (PRA 14/02); 
 Efetuar o Programa de Auditorias Internas e comunicar aos envolvidos 

(RPA/14/01); 
 Verificar a implementação e eficácia das ações corretivas dentro do prazo 

estipulado (auditorias de follow-up), podendo indicar outro auditor interno 
para esta atividade; 

 Manter os Relatórios Consolidados de Auditoria do SGA (RPA 14/04); 
 Negociar com o responsável pela área auditada os prazos para a conclusão 

das ações corretivas, submetendo-os à apreciação do Gerente e/ou Diretor 
Responsável pela área auditada; 

 Convocar auditores internos para fazer o follow-up e a avaliação de eficácia 
das não-conformidades. 

 
5.4 Gestor da Área Auditada 

 Informar aos funcionários envolvidos os objetivos da auditoria; 
 Apontar os membros responsáveis para acompanhar os auditores; 
 Prover os auditores de todos os recursos necessários para assegurar um 

processo de auditoria eficaz; 
 Prover o acesso às instalações e material necessário, conforme solicitado 

pelos auditores; 
 Cooperar com os auditores para permitir que os objetivos da auditoria sejam 

atingidos; 
 Preencher as não-conformidades, ações corretivas e preventivas, 

contemplando os prazos para implementar as ações corretivas das não-
conformidades encontradas e a investigação de suas causas. 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR

Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=1055.31848



 

 

 

  
 

  

 

6. REFERÊNCIAS 

 PA 15 - Análise Crítica pelo Presidente; 
 PA 04 - Não Conformidade, Ação Corretiva e Preventiva; 
 PA 03 - Controle de documentos; 
 PA 05 - Controle de Registros. 
 
7. ENTRADA EM VIGOR E VIGÊNCIA 

A presente norma será aplicada a partir do primeiro dia útil após a data de sua 
promulgação e sua vigência será mantida enquanto não seja modificada ou 
derrogada por outra posterior. 
 
 
 

                                                                          Presidente da COELCE 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR

Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=1055.31848



  

ANEXO II 
M

an
u
al

 A
m

b
ie

n
ta

l 
   

   

  Empresa  COELCE  

  
Código de 

identificação 
 MSGA  

     

  Revisão 5  

  Caráter Ambiental  

  Âmbito                                  COELCE  

  Data de aprovação    16/09/2009  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
Sistema de Gestão Ambiental 

Manual de Sistema de Gestão Ambiental 
 

 

 

 

 

 

 

Elaborador: 
 

 

 

Área de Responsabilidade Social Corporativa e Meio 

Ambiente  
 

Aprovado por: 

 

Presidente 

 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR

Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=1055.31848



  

ÍNDICE 
 

1. OBJETIVO ...........................................................................................................................................1 

2. REFERÊNCIAS ....................................................................................................................................1 

3. DEFINIÇÕES........................................................................................................................................1 

4. SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL .................................................................................................1 

4.1 REQUISITOS GERAIS ......................................................................................................................2 

4.2 POLÍTICA AMBIENTAL ....................................................................................................................3 

4.3 PLANEJAMENTO ..............................................................................................................................3 

4.3.1 ASPECTOS AMBIENTAIS .............................................................................................................3 

4.3.2 REQUISITOS LEGAIS E OUTROS REQUISITOS ........................................................................4 

4.3.3 OBJETIVOS METAS E PROGRAMA(S) .......................................................................................4 

4.4 IMPLEMENTAÇÃO E OPERAÇÃO ..................................................................................................1 

4.4.1 RECURSOS, FUNÇÕES, RESPONSABILIDADES E AUTORIDADES .......................................1 

4.4.1.1 RESPONSABILIDADE E AUTORIDADE ....................................................................................1 

4.4.1.2 RECURSOS E PESSOAL PARA VERIFICAÇÃO ......................................................................1 

4.4.1.3 REPRESENTANTE ESPECÍFICO DA ADMINISTRAÇÃO .........................................................1 

4.4.2 COMPETÊNCIA, TREINAMENTO E CONSCIENTIZAÇÃO ..........................................................1 

4.4.3 COMUNICAÇÕES ..........................................................................................................................2 

4.4.4 DOCUMENTAÇÃO .........................................................................................................................2 

4.4.5 CONTROLE DE DOCUMENTOS ...................................................................................................3 

4.4.7 PREPARAÇÃO E RESPOSTA A EMERGÊNCIAS .......................................................................4 

4.5 VERIFICAÇÃO ...................................................................................................................................4 

4.5.1 MONITORAÇÃO E MEDIÇÃO .......................................................................................................4 

4.5.2 AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E OUTROS ....................................4 

4.5.3 NÃO CONFORMIDADE, AÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA ...................................................4 

4.5.4 CONTROLE DE REGISTROS ........................................................................................................5 

4.5.5 AUDITORIA INTERNA ...................................................................................................................5 

4.6 ANÁLISE CRÍTICA DO COMITÊ EXECUTIVO .................................................................................5 

A. ANEXOS ..............................................................................................................................................1 

Data de 

aprovação 

 

16/09/2009 

Elaborador: Área de 

Responsabilidade Social 

Corporativa e Meio Ambiente 

 

 

Visto: Diretoria de Relações 

Institucionais e Governamentais, Meio 

Ambiente e Responsabilidade Social 

Corporativa 

 

WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR

Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=1055.31848



  

 

1. OBJETIVO 

Descrever os elementos centrais do Sistema de Gestão Ambiental – SGA da 
Coelce, a inter-relação entre eles e fornecer direcionamento para a 
documentação relacionada. 
 

2. REFERÊNCIAS 

NBR ISO 14001:2004 
Política Ambiental 
 

3. DEFINIÇÕES 

Para efeito deste procedimento aplicam-se as definições da NBR ISO 14001 e 
as definições específicas a seguir: 
 Aspecto Ambiental – elemento das atividades, produtos ou serviços de 

uma organização que pode interagir com o meio ambiente. 
 Impacto Ambiental – qualquer modificação do meio ambiente, adversa ou 

benéfica, que resulte, no todo ou em parte, das atividades, produtos ou 
serviços de uma organização. 

 Sistema de Gestão Ambiental – parte do sistema de gestão global que 
inclui estrutura organizacional, atividades de planejamento, 
responsabilidades, práticas, procedimentos, processos e recursos para 
desenvolver, implementar, atingir, analisar criticamente e manter a Política 
Ambiental. 

 
4. SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL 

A COELCE presta o serviço de distribuição de energia elétrica no Estado do 
Ceará, a sua área de influência inclui tanto a cidade de Fortaleza como o 
interior do estado, com uma extensão total de 148.825,60 Km2. 
O serviço prestado pela COELCE na distribuição de energia elétrica se dirige a 
Clientes que compram a energia elétrica e/ou serviços da COELCE. 
Os sistemas utilizados para a identificação dos clientes que compram energia 
e/ou serviços da COELCE se dá, em primeira instância, pelo nível de consumo, 
de acordo com a participação do mercado de Energia Elétrica que identifica os 
Clientes da seguinte forma: Clientes Não Regulados e Clientes Regulados. 
As principais atividades de um projeto de distribuição de energia elétrica se 
enumeram a continuação: 
 Planejamento  
 Viabilidade 
 Projeto  
 Construção 
 Operação 
 Manutenção 
 Desmontagem e Fechamento 
 Recapacitação de potência de redes e/ou Remodelação de Redes 
 Ampliação de Subestações 
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Para cada uma das atividades existem normas técnicas que orientam e áreas 
específicas da companhia encarregada da execução. 
 
4.1 Requisitos Gerais 
A Coelce estabelece, implementa e mantém um Sistema de Gestão Ambiental, 
cujos elementos centrais encontram-se descritos neste manual, sendo que este 
sistema inclui: 
a) Procedimentos de rotina e padrões de operação documentados do sistema 
de acordo com as exigências da norma ISO 14001; 
b) A efetiva implementação dos procedimentos e padrões do sistema; 
c) O atendimento à legislação ambiental aplicável.  
A Coelce estabelece o escopo do seu Sistema de Gestão Ambiental como 
sendo:  
Unidade de Negócio Escopo de Certificação (Processos) 

Sede Administrativa da 
COELCE 

 Gestão dos Processos: 
 Institucionais e Comunicação; 
 Organização e Recursos Humanos; 
 Administração Financeira; 
 Planejamento e Controle de Gestão; 
 Planejamento e Controle da Contrução, Manutenção, 

Operação do Sistema Elétrico. 

Sede da Diretoria 
Comercial 

 Leitura de Clientes; 
 Ligação Nova, Corte e Religação; 
 Inspeção de Unidades Consumidoras; 
 Normalização de Clientes 
 Call Center 

Gerência de 
Distribuição de 
Fortaleza e 
Metropolitana 
 

 Manutenção preventiva / corretiva do sistema elétrico 
em Alta, Média e Baixa tensão; 

 Planejamento e Execução de obras e reforço do sistema 
elétrico em toda região metropolitana de Fortaleza; 

 16 SE´s Fortaleza e 15 SE´s Área Metropolitana  
 42 LT´s Fortaleza e 49 LT´s Área Metropolitana  

Área de Distribuição 
Norte 
Área Comercial - 
Relacionamento com 
clientes. 
 

 Atendimento a clientes da loja de atendimento;  
 Execução de ligação de unidades consumidoras;  
 Inspeção de unidades consumidoras;  
 Corte/religação; 
 Manutenção preventiva / corretiva do sistema elétrico 

em Alta, Média e Baixa tensão;  
 Restauração da iluminação pública; 
 Verificação de nível de tensão (medição de rede);  
 Planejamento e Execução de obras e reforço do sistema 

elétrico;  
 Gestão de procedimentos administrativos. 
 11 SE´ e  19 LT´s. 

Centro de Serviço 
Canindé 

 Manutenção preventiva / corretiva do sistema elétrico 
em Alta, Média e Baixa tensão;  

 Restauração da iluminação pública; 
 Verificação de nível de tensão (medição de rede);  
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Unidade de Negócio Escopo de Certificação (Processos) 

 Planejamento e Execução de obras e reforço do sistema 
elétrico;  

 Gestão de procedimentos administrativos. 
 3 SE´s e  3 LT´s.  

Centro de Serviço 
Iguatu 

 Manutenção preventiva / corretiva do sistema elétrico 
em Alta, Média e Baixa tensão;  

 Restauração da iluminação pública; 
 Verificação de nível de tensão (medição de rede);  
 Planejamento e Execução de obras e reforço do sistema 

elétrico;  
 Gestão de procedimentos administrativos. 
 4 SE´s  e  8 LT´s.  

Centro de Serviço 
Juazeiro 

 Atendimento a clientes da loja de atendimento;  
 Execução de ligação de unidades consumidoras;  
 Inspeção de unidades consumidoras;  
 Corte/religação; 
 Manutenção preventiva / corretiva do sistema elétrico 

em Alta, Média e Baixa tensão;  
 Restauração da iluminação pública; 
 Verificação de nível de tensão (medição de rede);  
 Planejamento e Execução de obras e reforço do sistema 

elétrico;  
 Gestão de procedimentos administrativos. 
 4 SE´s  e  8  LT´s. 

 
A Coelce possui um Sistema de Gestão Ambiental baseado na NBR ISO 
14001:2004, que se aplicam as todas as atividades da empresa e as 
responsabilidades do SGA são compartilhadas com as pessoas que trabalhem 
para a Coelce ou em seu nome. 
 
4.2 Política Ambiental 
A Política Ambiental encontra-se definida e documentada no anexo 1 deste 
Manual e está dentro do contexto corporativo no qual a Coelce faz parte.  
A Coelce garante que sua Política é comunicada, implementada e mantida em 
todos os níveis da organização. Para isso a organização realiza treinamento 
para os seus colaboradores e demais colaboradores que atuem em seu nome, 
fixa a Política em quadros nas áreas de trânsito da empresa, divulga através de 
folders e guias que são entregues aos visitantes e verifica a sua 
implementação nas auditorias internas e nas reuniões de análise crítica do 
Comitê Executivo. A Política Ambiental da Coelce encontra-se publicamente 
disponível a qualquer parte interessada na portaria da empresa e no site 
www.coelce.com.br. 
  
4.3 Planejamento 
4.3.1 Aspectos Ambientais 
A Coelce estabelece e mantém procedimento para identificar os aspectos 
ambientais de suas atividades, produtos e serviços, e sobre os quais ela pode 
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controlar ou influenciar, levando em consideração os desenvolvimentos novos 
ou planejados, as atividades, produtos e serviços novos ou modificados, de 
maneira a determinar aqueles que têm ou podem ter impactos significativos 
sobre o meio ambiente, a fim de considerar estes impactos no estabelecimento 
dos objetivos e metas da organização. 
Este procedimento encontra-se descrito no PA 07 – Identificação e Avaliação 
de Aspectos Ambientais. 
Para avaliação de aspectos ambientais para novos Projetos, Processos ou 
Produtos é utilizado o documento PA 10 - Gestão Ambiental para novos 
Projetos e Modificações. 
 
4.3.2 Requisitos Legais e Outros Requisitos 
A Coelce estabelece e mantém procedimento para identificar e ter acesso à 
legislação, regulamentos, outras políticas e códigos, aos quais a organização 
subscreve, aplicável aos aspectos de suas atividades, produtos e serviços. 
Este procedimento encontra-se descrito no PA 06 - Requisitos Legais e outros 
requisitos. 
A Coelce assegura que esses requisitos legais aplicáveis e outros requisitos 
subscritos pela organização são levados em consideração no estabelecimento, 
implementação e manutenção de seu Sistema da Gestão Ambiental. 
 
4.3.3 Objetivos Metas e Programa(s) 
A Coelce estabelece e mantêm objetivos e metas ambientais documentados, 
em todos os níveis da organização. Estes objetivos e suas respectivas metas 
são analisadas criticamente, considerando-se a legislação, os aspectos 
ambientais significativos, os requisitos tecnológicos, financeiros, operacionais e 
de negócios da organização, bem como a visão de partes interessadas. Além 
disso, estes objetivos são consistentes com a Política Ambiental e com o 
compromisso com a prevenção da poluição. Este procedimento encontra-se 
descrito no PA 13 - Estabelecimento de Objetivos, Metas e Programas 
Ambientais. 
Os objetivos e suas respectivas metas encontram-se disponíveis internamente 
com os gestores das áreas envolvidas e às partes interessadas com o 
Representante da Administração. 
A análise crítica do desempenho ambiental em relação aos objetivos e metas é 
realizada nas reuniões de análise crítica do SGA. 
A Coelce estabelece e mantém programas para realizar os seus objetivos e 
metas, os quais são oriundos da avaliação dos aspectos ambientais, sendo que 
estes programas incluem: 
a) A designação de responsabilidade para a consecução de metas em cada 
função e nível relevante da organização;  
b) Os meios e o cronograma pelos quais estas metas devem ser realizadas. 
Cabe ao Representante da Administração acompanhar o andamento da 
execução destes programas através de auditorias internas e informar na 
reunião de análise crítica do Comitê Executivo os programas que não vem 
alcançando suas metas, para que seja realizada uma avaliação dos mesmos, e 
se necessário que sejam tomadas ações corretivas ou preventivas. 
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4.4 Implementação e Operação 
 
4.4.1 Recursos, Funções, Responsabilidades e Autoridades 
 
4.4.1.1 Responsabilidade e Autoridade 
A Coelce define, documenta e comunica através do anexo 3 deste Manual, no 
PA 01 - Funções Ambientais dos Comitês Executivo e Técnico, em 
Procedimentos Ambientais, Instruções de Controle Ambiental, Normas 
Técnicas Ambientais e Procedimentos de Execução as regras, 
responsabilidades e autoridades para gerenciar e executar atividades que 
influem no Sistema de Gestão Ambiental. 
A estrutura organizacional da Coelce se encontra disponível na intranet, no link 
Conheça a Coelce/Estrutura Organizacional/Organograma Matricial 
A estrutura de responsabilidade, participação e autoridade no Sistema de 
Gestão Ambiental na Coelce está apresentada no anexo 2 deste Manual.  
 
4.4.1.2 Recursos e Pessoal para Verificação 
A Coelce assegura a disponibilidade dos recursos essenciais para o 
estabelecimento, implementação e controle do seu Sistema de Gestão 
Ambiental, sendo que estes recursos são identificados através da avaliação 
dos aspectos ambientais e estabelecimento de Objetivos e Metas, incluindo 
recursos humanos e habilidades especializadas, infra-estrutura organizacional, 
tecnologia e recursos financeiros, sendo estabelecidos através do 
planejamento estratégico da empresa, os quais são acompanhados e revisados 
em reuniões gerenciais.  
 
4.4.1.3 Representante Específico da Administração 
A Alta Administração representada pelo Presidente, no uso de suas atribuições 
designa o Diretor Institucional e de Comunicação, como Representante da 
Administração para a Gestão do Sistema Ambiental, conforme nomeação 
específica. O Representante da Administração da Coelce, independentemente 
de outras responsabilidades, deve: 
a) Garantir que os requisitos do Sistema de Gestão Ambiental sejam 
estabelecidos, implementados e mantidos de acordo com a ISO 14001; e 
b) Reportar sobre o desempenho do Sistema de Gestão Ambiental à alta 
administração para a análise crítica e como base para a melhoria contínua do 
Sistema de Gestão Ambiental, incluindo recomendações para melhoria, nas 
reuniões de análise crítica do Comitê Executivo. 
 
4.4.2 Competência, Treinamento e Conscientização 
A Coelce assegura que qualquer pessoa que, para ela ou em seu nome, realize 
tarefas que tenham potencial de causar impacto(s) ambiental(is) significativo(s) 
identificados, são competentes com base em formação apropriada, treinamento 
ou experiência, conforme tabela de Cargo X Competência Ambiental. 
A empresa identifica as necessidades de treinamento associadas com seus 
aspectos ambientais e seu Sistema de Gestão Ambiental. A sistemática de 
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capacitação encontra-se descrito nos PA 16 - Competência, treinamento e 
conscientização.  
A Coelce estabelece, implementa e mantém procedimento para fazer com que 
as pessoas que trabalhem para ela ou em seu nome, estejam conscientes: 
a) Da importância de se estar em conformidade com a Política Ambiental e 
com os requisitos do Sistema de Gestão Ambiental; 
b) Dos aspectos ambientais significativos e respectivos impactos reais ou 
potenciais associados com seu trabalho e dos benefícios ambientais 
proveniente de melhoria do desempenho pessoal; 
c) De suas funções e responsabilidades em atingir a conformidade com os 
requisitos do Sistema da Gestão Ambiental; 
d) Das potenciais conseqüências da inobservância de procedimento(s) 
específico(s). 
 
4.4.3 Comunicações 
A Coelce estabelece e mantém procedimentos para: 
a) Comunicação interna entre os vários níveis da organização; e 
b) Recebimento da documentação e resposta a comunicações pertinentes de 
partes interessadas com relação a aspectos ambientais e ao Sistema de 
Gestão Ambiental. 
Os critérios para recepção, documentação e respostas as comunicações 
interna e externa de partes interessadas relevantes, no que diz respeito aos 
impactos e gestão ambiental, bem como a definição da sistemática de 
divulgação da Política Ambiental, objetivos, metas, requisitos e provisões do 
Sistema de Gestão Ambiental encontram-se descritos no procedimento PA 11 - 
Comunicação com as Partes Interessadas. 
A Coelce decidiu que realizará a comunicação dos seus aspectos 
ambientais significativos para o seu público interno (colaboradores e 
contratados que atuem em seu nome). 
 
4.4.4 Documentação 
A Coelce estabelece e mantém as informações do Sistema de Gestão 
Ambiental na forma de papel ou meio eletrônico, para: 
a) Descrever os elementos centrais do sistema de gestão e sua interligação; e 
b) Fornecer orientação sobre a documentação correspondente. 
A documentação do Sistema de Gestão Ambiental da Coelce segue a estrutura 
básica apresentada abaixo: 
 

NÍVEL DOCUMENTO 

DIRETRIZ CORPORATIVA Política Ambiental 
DIRETRIZ DA UNIDADE Objetivos e Metas 
ESTRATÉGICO Manual do Sistema de Gestão Ambiental 
TÁTICO Procedimentos Ambientais (PA) 

OPERACIONAL 

Instruções de Controle Ambiental (ICA) 
Normas Técnicas Ambientais (NTA) 
Procedimentos de Execução (PEX) 
Procedimentos de Operação (POP) 
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Normas Técnica (NT) 

APOIO 
Registros de Procedimentos Ambientais (RPA) 
Registros de Instruções de Controle Ambiental 
(RICA) 

 
4.4.5 Controle de Documentos 
A Coelce estabelece, implementa e mantém procedimento para: 
a) Aprovar documentos quanto à sua adequação antes do seu uso; 
b) Analisar e atualizar, conforme necessário, e reaprovar documentos; 
c) Assegurar que as alterações e a situação atual da revisão de documentos 
sejam identificadas; 
d) Assegurar que as versões relevantes de documentos aplicáveis estejam 
disponíveis em seu ponto de uso; 
e) Assegurar que os documentos permaneçam legíveis e prontamente 
identificáveis; 
f) Assegurar que os documentos de origem externa determinados pela 
organização como sendo necessários ao planejamento e operação do sistema 
da gestão ambiental sejam identificados e que sua distribuição seja controlada; 
g) Prevenir a utilização não intencional de documentos obsoletos e utilizar 
identificação adequada nestes, se forem retidos para quaisquer fins. 
A sistemática para elaboração e controle da documentação do SGA está 
descrita nos procedimentos PA 02 - Elaboração da Documentação do SGA e 
PA 03 - Controle da Documentação do SGA. 
 
4.4.6 Controle Operacional  
A Coelce através da avaliação dos aspectos ambientais de suas atividades 
identifica as funções, atividades e processos que causam impactos ambientais 
significativos coerentes com o escopo da sua política, objetivos e metas 
ambientais. A organização planeja suas atividades e operações para garantir 
que estas sejam desempenhadas sob condições específicas. As seguintes 
condições são consideradas: 
a) Procedimentos e instruções operacionais encontram-se documentados para 
cobrir situações onde a ausência destes provoque desvios com relação à 
Política Ambiental aos Objetivos e Metas; 
b) Estipulação de critérios para limites de controle operacional nos 
procedimentos; 
c) Preparação de procedimentos relacionados com os aspectos ambientais de 
produtos e serviços usados pela organização para capacitá-la a alcançar os 
objetivos de sua Política, inclusive da comunicação sobre procedimentos e 
requisitos relevantes a fornecedores e prestadores de serviços. 
A sistemática de controle dos aspectos e impactos ambientais significativos nas 
instalações da COELCE é verificada através do procedimento PA 08 - Controle 
Operacional para Aspectos e Impactos Ambientais Significativos. 
Os procedimentos de rotina e padrões de operação utilizados para o controle 
operacional encontram-se disponíveis nas áreas.  
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Os requisitos a serem atendidos por fornecedores e prestadores de serviços 
estão definidos no procedimento PA 09 - Controle de fornecedores e 
prestadores de serviços. 
A Coelce assegura que os equipamentos considerados críticos para o Sistema 
de Gestão Ambiental, cuja falta ou falha destes possa gerar impactos 
significativos ao meio ambiente, são mantidos conforme sistemática de 
manutenção preditiva ou preventiva, descrita no procedimento PA 17 - Gestão 
da Manutenção. 
 
4.4.7 Preparação e Resposta a Emergências 
A Coelce define, implementa e mantém procedimento para atender situações 
de emergência, bem como para prevenir e reduzir os impactos ambientais que 
possam estar associados com estes acidentes e situações de emergência. 
A organização analisa criticamente e revisa, quando necessário, seu 
procedimento de planejamento de atendimento a emergências após a 
ocorrência de uma situação de emergência. Este procedimento encontra-se 
descrito no PA 12 - Preparação e resposta à emergências. A Coelce testa 
periodicamente tal procedimento, onde exeqüível. 
 
4.5 Verificação 
4.5.1 Monitoração e Medição 
A Coelce estabelece, implementa e mantém procedimentos para monitorar e 
medir regularmente as características principais de suas operações que 
possam ter um impacto ambiental significativo. Isto inclui o registro da 
informação para acompanhar o desempenho, bem como a conformidade com 
os objetivos e metas da organização. 
Equipamentos de monitoramento e medição são calibrados e mantidos e os 
registros desse processo são retidos de acordo com o PA 05 – Controle de 
Registros.  
 
4.5.2 Avaliação do Atendimento a Requisitos Legais e Outros 
A Coelce estabelece, implementa e mantém procedimento para avaliar 
periodicamente o atendimento aos requisitos legais aplicáveis, bem como 
outros requisitos por ela subscritos, conforme procedimento PA 06 - Requisitos 
Legais e outros requisitos. 
A Coelce mantém registros dos resultados destas avaliações periódicas. 
 
4.5.3 Não Conformidade, Ação Corretiva e Preventiva 
A Coelce estabelece, implementa e mantém procedimento documentado, o 
qual inclui a definição de responsabilidade e autoridade para tratamento e 
investigação de não-conformidades reais e potenciais, bem como para iniciar a 
tomada de ação corretiva e/ou preventiva. 
A organização avalia a magnitude da não-conformidade e a proporção do 
impacto ambiental para definir a ação corretiva ou preventiva a ser tomada 
para eliminar as causas da não-conformidade real ou potencial. A organização 
implementa e registra qualquer alteração nos procedimentos documentados 
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resultante de ação corretiva e preventiva, conforme descrito no procedimento 
PA 04 - Não-conformidade, ação corretiva e ação preventiva. 
 
4.5.4 Controle de Registros 
A Coelce estabelece, implementa e mantém procedimento para a identificação 
armazenamento, proteção, recuperação, retenção e descarte de registros. Os 
registros ambientais da organização necessitam: 
a) Ser legíveis, rastreáveis, identificáveis as atividades e/ou áreas envolvidas; 
b) Ser prontamente recuperáveis; 
c) Estar protegidos contra danos, deterioração ou perdas; e  
d) Ter seus tempos de retenção estabelecidos e registrados.  
O procedimento para registro de gestão ambiental segue a mesma sistemática 
definido PA 05 – Controle de Registros. 
 
4.5.5 Auditoria Interna 
A Coelce estabelece, implementa e mantém um programa e procedimento para 
a realização de auditoria periódica do Sistema de Gestão Ambiental, a fim de: 
a) Verificar se o Sistema de Gestão Ambiental está em conformidade com os 
arranjos planejados para a gestão ambiental, incluindo-se os requisitos desta 
Norma; 
b) Verificar se foi adequadamente implementado e é mantido; 
c) Fornecer informações à administração sobre os resultados das auditorias. 
O programa de auditoria é planejado, estabelecido, implementado e mantido 
levando-se em consideração a importância ambiental das áreas e os resultados 
das auditorias anteriores. 
O procedimento de auditoria é estabelecido, implementado e mantido para 
tratar das responsabilidades e requisitos para o planejamento e condução das 
auditorias, relatando os resultados e mantendo os registros associados, bem 
como para determinar critérios de auditoria, escopo, freqüência e métodos. 
A seleção dos auditores internos e a condução das auditorias asseguram 
objetividade e imparcialidade do processo de Auditoria Interna. 
O procedimento para a realização de auditoria encontra-se definido no PA 14 – 
Auditoria Interna. 
 
4.6 Análise Crítica do Comitê Executivo 
A Coelce, através de reuniões de análise crítica do Comitê Executivo, analisa 
criticamente o Sistema de Gestão Ambiental, a fim de garantir a continuidade 
de sua adequação e efetividade. Nestas reuniões considera-se a avaliação de 
oportunidades de melhoria e a necessidade de alterações do Sistema de 
Gestão Ambiental, inclusive da Política Ambiental e dos Objetivos e Metas 
Ambientais. Os resultados das auditorias ambientais e a efetiva implementação
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das recomendações devem ser expostos na reunião, bem como comunicações 
de partes interessadas. 
São consideradas entradas para análise crítica: 
a) Resultados das auditorias internas e das avaliações do atendimento aos 
requisitos legais e outros requisitos subscritos pela organização; 
b) Comunicações provenientes de partes interessadas externas, incluindo 
reclamações, desde que consideradas procedentes; 
c) O desempenho ambiental da organização; 
d) Extensão na qual foram atendidos os objetivos e metas; 
e) Situação das ações corretivas e preventivas; 
f) Ações de acompanhamento das análises anteriores; 
g) Mudanças de circunstâncias, incluindo desenvolvimentos em requisitos 
legais e outros relacionados aos aspectos ambientais; e 
h) Recomendações para melhoria. 
As saídas da análise crítica do Comitê Executivo incluem quaisquer decisões e 
ações relacionadas a possíveis mudanças na Política Ambiental, nos Objetivos, 
Metas e em outros elementos do Sistema de Gestão Ambiental, consistentes 
com o comprometimento com a melhoria contínua. 
O procedimento para a realização de análise crítica do SGA encontra-se 
definido no PA 15 – Análise Crítica do Comitê Executivo. 
 
 
 

Presidente da COELCE
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ANEXO 1 
A Política Ambiental da Coelce 

A Coelce, empresa distribuidora de energia elétrica, insumo básico para o 
desenvolvimento econômico e social, tem como um de seus valores o 
compromisso com a comunidade e meio ambiente, estando esse compromisso 
alinhado estrategicamente com a política ambiental do Grupo ENDESA, o 
Plano Estratégico COELCE e o desenvolvimento do Ceará. Nesse contexto, 
busca minimizar os impactos ambientais reduzindo, ao máximo, a interferência 
de suas atividades sobre o Meio Ambiente, orientada pelos seguintes 
princípios: 
 
ÉTICA AMBIENTAL 
Ser pró - ativa com a comunidade interna e externa, mantendo canal de 
comunicação aberto para informações quanto as suas ações ambientais, bem 
como disponibilizando um amplo acervo técnico sobre a gestão ambiental, 
contribuindo para o Desenvolvimento Sustentável. 
 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
Promover em todos os níveis hierárquicos a educação ambiental enfocando o 
senso de responsabilidade individual e o sentido de prevenção com relação ao 
meio ambiente, através de capacitação e conscientização, incluindo terceiros 
que atuem em seu nome e fornecedores. 
 
COMPROMISSO COM A LEGALIDADE 
Cumprir os requisitos legais aplicáveis e outros requisitos subscritos pela 
empresa, visando melhorar continuamente o desempenho ambiental do planeta 
e do entorno, através da prevenção da poluição, monitoramento e recuperação 
de eventuais impactos ambientais. 
 
GESTÃO DE RESÍDUOS 
Promover alternativas para prevenir a poluição através da redução, da 
reutilização e da reciclagem de resíduos gerados na atividade operacional. 
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ANEXO 2 
MATRIZ DE RESPONSABILIDADES E AUTORIDADES 

 

 4.1 4.2 
4.3 4.4 4.5 

4.6 
4.3.1 4.3.2 4.3.3 4.4.1 4.4.2 4.4.3 4.4.4 4.4.5 4.4.6 4.4.7 4.5.1 4.5.2 4.5.3 4.5.4 4.5.5 

Presidente e Diretores A A P P A A A P A P P P P P P P P A 
Representante da 

Administração R R R P R R R R R P R A R P R P R R 

Comitê Executivo A A P P A A A P A P P P P P P P P A 
Comitê Técnico 

Ambiental P P P P R P P P P P R P R P R P R P 

Coordenador do SGA no 
site P P R P P P R P P R R R R P R R R P 

Resposáveis de áreas P R R P R P R P P R R P R P R P P P 

Multiplicadores P P R P P P P P P P R P P P R P P P 

Responsabilidade Social 
Corporativa e Meio 

Ambiente 
P R A A R P R A R A A R A A A A A R 

Jurídico Distribuição 
Coelce P P P R P P P P P P P P P R P P P P 

Segurança do Trabalho 
Coelce/CGTF P P P P P P P P P P P R R P A P P P 

Normas e 
Procedimentos Coelce P P P P P P P P R A R P P P P R P P 

Desenvolvimento de 
Pessoas Coelce P P P P P P R A P P P P P P P P P P 

Áreas Produtivas P P P P P P P P P P R P R P P P P P 

Manutenção/Utilidades P P P P R P P P P P R P R P P P P P 

Áreas Administrativas P P P P P P P R P P R P P P P P P P 

 
LEGENDA: 

R: Responsável pelo requisito 
P: Participação no requisito 

A: Autoridade sobre o requisito 
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ANEXO 3 
RESPONSABILIDADES E AUTORIDADES DO SGA 

Presidente: 
 Aprova a Política do SGA; 
 Aprova o Manual de Gestão Ambiental e a documentação Geral do Sistema 

de Gestão Ambiental. 
 Aprova os objetivos e metas ambientais; 
 Avalia a adequação da Política do SGA 
 Lidera o Plano de Ação do SGA, monitorando resultados; 
 Estimula a participação e o comprometimento de todos; 
 Coordena as atividades de análise crítica do Comitê Executivo; 
 Garante a conformidade com as leis e regulamentos locais e outras 

exigências que a organização subscreve. 
 Garante a disponibilidade de recursos e alternativas para o 

desenvolvimento permanente da preservação ambiental; 
 Aprova os Planos de Ação de longo, médio e curto prazo baseados na 

Política do SGA, monitorando resultados; 
 Aprova investimentos e medidas corretivas relacionadas a questões 

ambientais; 
 Designa o Representante do SGA na Alta Administração; 
 Aprova recursos apropriados para atingir as metas e os objetivos do SGA e 

para corrigir toda não-conformidade; 
 Suspende atividades que possam resultar em acidentes ambientais com 

danos significativos ou acidentes pessoais e/ou materiais graves. 
 
Representante da Administração: 
 Assegura que o Sistema da Gestão Ambiental seja estabelecido, 

implementado e mantido em conformidade com os requisitos da ISO 14001; 
 Relata à alta administração sobre o desempenho do Sistema da Gestão 

Ambiental para análise, incluindo recomendações para melhoria; 
 Desenvolve a Política do SGA; 
 Gerencia objetivos, metas e indicadores do SGA; 
 Identifica os recursos necessários; 
 Busca recursos e alternativas para o desenvolvimento permanente da 

preservação ambiental; 
 Acompanha o andamento das auditorias internas e avalia o relatório final 

das mesmas, bem como, reporta à alta administração seu resultado; 
 Monitora e acompanha os programas do SGA para alcançar objetivos e 

metas; 
 Representa a empresa frente às partes interessadas; 
 Promove a análise crítica do Comitê Executivo; 
 Suspende atividades que possam resultar em acidentes ambientais com 

danos significativos ou acidentes pessoais e/ou materiais graves. 
 Gerencia passivos ambientais. 
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Responsável da Área de Responsabilidade Social Corporativa e Meio 
Ambiente: 
 Coordena a implantação e manutenção da ISO 14001 na empresa; 
 Fornece suporte técnico e apoio ao cumprimento da Política de Ambiental, a 

implementação, manutenção e melhoria contínua do SGA; 
 Busca recursos e alternativas para o desenvolvimento permanente da 

preservação ambiental; 
 Coordena e presta suporte técnico às áreas na elaboração dos 

padrões/procedimento e realização do Plano de Ação Ambiental; 
 Presta suporte às áreas visando o atendimento dos objetivos e metas do 

SGA; 
 Planeja e coordena as auditorias internas e externas do SGA; 
 Monitora e divulga ocorrências de acidente/incidente e não-conformidades. 
 Acompanha o tratamento das não-conformidades das auditorias e 

anomalias ambientais; 
 Acompanha e analisar criticamente os resultados de monitoramentos de 

variáveis críticas para o SGA; 
 Monitora comunicações internas e externas; 
 Presta suporte a realização da análise crítica do Comitê Executivo; 
 Acompanha o licenciamento ambiental da empresa; 
 Gerencia o atendimento às legislações ambientais pertinentes; 
 Acompanha, divulga e monitora a implementação das mudanças nos 

regulamentos e leis relacionadas ao SGA; 
 Avalia a conformidade legal. 
 Presta suporte técnico ao Representante Específico da Administração sobre 

o andamento dos Objetivos, Metas e Programas do SGA; 
 Elabora e encaminha, após a aprovação, a documentação necessária aos 

órgãos ambientais conforme legislação vigente; 
 Suspende atividades que possam resultar em acidentes ambientais com 

danos significativos, ou acidentes pessoais e/ou materiais graves; 
 Descreve e divulga as responsabilidades e autoridades para gerenciar e 

executar assuntos ambientais. 
 
Responsável da Área de Operação de Redes de AT e MT 
 Controla o licenciamento ambiental da empresa. 
 
Responsáveis de Área: 
 Realiza, monitora e controla as ações definidas no Plano de Ação 

Ambiental; 
 Garante o treinamento e conscientização da Equipe e Prestadores de 

Serviços, dando-lhes condições plenas para execução das atividades de 
forma correta e ambientalmente segura; 

 Providencia recursos para capacitação específica; 
 Assegura que todos os procedimentos do SGA sejam totalmente 

implementados; 
 Acompanha ações corretivas e/ou preventivas de não-conformidades e/ou 

acidentes; 
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 Controla as atividades desenvolvidas por Prestadores de Serviços em sua 
área; 

 Participa do processo de avaliação de aspectos e impactos ambientais; 
 Assegura a implementação e atendimento e atualização dos objetivos, 

metas, programas, padrões e procedimentos do SGA; 
 Determina que todos, os colaboradores, os Prestadores de Serviços e 

visitantes, cumpram totalmente os procedimentos e políticas do SGA 
estabelecidos na organização; 

 Promove a melhoria contínua do SGA em sua área; 
 Suspende atividades que possam resultar em acidentes ambientais com 

danos significativos ou acidentes pessoais e/ou materiais graves. 
 
Multiplicadores: 
 Identifica e avalia os aspectos e impactos ambientais de sua área, bem 

como, usando conhecimentos técnicos, propõe ações e medidas corretivas 
e / ou de controle; 

 Treina e conscientiza a Equipe e Prestadores de Serviços, dando-lhes 
condições plenas para execução das atividades de forma ambientalmente 
correta; 

 Zela pelo cumprimento dos procedimentos ambientais na sua área; 
 Analisa e informa, em documentos específicos, as não conformidades, 

incidentes e acidentes ambientais ocorridos. 
 
Engenheiro e Técnicos de Segurança 
 Define os treinamentos requeridos para a formação da Brigada de 

Emergência; 
 Executa os treinamentos de prevenção e proteção contra incêndio em sua 

área de atuação; 
 Mantém os equipamentos de prevenção e proteção contra incêndio em sua 

área de atuação. 
 
Coordenador do SGA no site: 
 Fornece apoio técnico local para o encaminhamento e solução dos 

problemas ambientais na área; 
 Identifica e avalia o levantamento de aspectos e impactos ambientais de 

sua área, e mantém atualizado a documentação pertinente; 
 Propõe procedimento operacional para as atividades que geram aspectos 

significativos em sua área; 
 Propõe e coordena ações e medidas preventivas, corretivas e de 

monitoramento e controle ambiental; 
 Promove treinamentos de conscientização para a Equipe e Prestadores de 

Serviços, dando-lhes condições necessárias para execução das atividades 
de forma correta e ambientalmente segura; 

 Zela pelo cumprimento dos procedimentos de cuidados ambientais na sua 
área; 

 Acompanha as ações da Brigada de Emergência na sua área; 
 Coordena as simulações de emergência ambiental; 
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 Dá suporte as Auditorias Internas em seu site de atuação; 
 Analisa e trata, em documentos específicos, as não conformidades, 

incidentes e acidentes ambientais ocorridos. 
 
Colaboradores envolvidos diretamente com equipamentos e atividades de 
controle ambiental: 
 Executa suas atividades, cumprindo os processos descritos na 

documentação ambiental estabelecida para tal. 
 Identifica as tarefas que provocam impacto ambiental e propoe sua solução 

junto aos níveis superiores. 
 Cumpre procedimentos de controle operacional (cuidados ambientais) 

aplicados às suas atividades; 
 Relata aos responsáveis apropriados todos os acidentes, incidentes e não-

conformidades em sua área de trabalho; 
 Não trabalha em situações que possam resultar em acidentes ambientais 

com danos significativos ou acidentes pessoais e/ou materiais graves. 
 
Recursos Humanos 
 Coordena os sistemas de capacitação da liderança e das equipes, por meio 

de uma sistemática que promova a conscientização sobre o tema, bem 
como o conhecimento da política, objetivos procedimentos e 
responsabilidades ambientais da empresa e específicas da sua função; 

 Acompanha o gerenciamento da Tabela Cargo X Competência Ambiental. 
 
Colaboradores 
 Cumpre os procedimentos operacionais e de rotina (ICA´s, NTA´s e PEX´s) 

de sua atividade e incentiva seus colegas a fazerem o mesmo; 
 Comunica ao seu Responsável imediato e abre uma Não Conformidade em 

caso de não conformidades ambientais em seu ambiente de trabalho,; 
 Evita o desperdício de matérias-primas, água e energia; 
 Emite sugestões para a melhoria contínua do SGA; 
 Participa de coleta seletiva, separando os resíduos adequadamente. 
 
Brigada de Emergência 
 Cumpre o Procedimento PA 12 - Preparação e resposta à emergências, 

objetivando a minimização das conseqüências de possíveis ocorrências de 
situações emergenciais. 
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ANEXO 4 
FOLHA DE CONTROLE DE REVISÕES 

 

REVISÃO MODIFICAÇÕES 
 

DATA 
 

01 
 
Alteração do Anexo 01, Política Ambiental da empresa 
 

11/05/2007 

02 
Acrescentado novo escopo e seus respectivos  
processos para a certificação, item 4.1. 
 

31/10/2007 

03 

Item 4.1 - Acrescentado novo escopo e seus 
respectivos  processos para a certificação. 
 
Item 4.4.1.1 – Inclusão de citação do link para acesso 
ao Organograma Geral. 
 
Item 4.4.4 – Inclusão da referência aos documentos 
POP (Procedimento de operação) e NT (Normas 
técnicas) no Nível Operacional da planilha. 
 
Retirada do Anexo 4 – Organograma geral, em virtude 
da reformulação do item 4.4.1.1. 
 

06/10/2008 

04 

Substituição, em todo o documento, da referência Área 
por área e de chefe por responsável; 
 
Revisão do Anexo 3 – Criação da figura Coordenador 
do Site e suas responsabilidades; 
 
Revisão do Anexo 2 – Inseridos responsabilidades e 
autoridades do Coordenador do Site; 

24/04/2009 
 

05  Item 4.1 – Aumento de escopo na Gerência de 
Distribuição de Distribuição de Fortaleza e 
Metropolitana; 

 Item 4.4.1 – Atualização do caminho de acesso da 
Estrutura Organizacional da Coelce; 

 Anexo 2 – Adequação a nova nomenclatura das 
áreas da COELCE. 

16/09/2009 
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